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N.º 190, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 
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OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.744, de 20 de 
dezembro de 2017, que renova a autorização outorgada a ASCOG - Associação Comunitária de 
Guapó a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Guapó , Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37046/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.018279/2014-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4699983 e o código CRC 81C2A0D7.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 4699983
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.018279/2014-12

Interessado: ASCOG - Associação Comunitária de Guapó

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.676.522/0001-04

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Guapó

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/03/2018, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708625 e o código CRC F82EFDFB.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2708625
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REQUER IM ENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

E xm o S r. M in is tro de E s tado das C om un icações ,

A ASCOG - ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE GUAPÓ , insc rita no CNPJ sob o n °

03 .676 .522 /0001 -04 , com Sede na A v C ris ta lina , n º 1082 , cen tro , na c idade de G uapó , E s tado

G o iás , C EP 75350 -000 , en tidade sem fin s lu c ra tivos , lega lm en te cons titu ída e dev idam en te

au to rizada con fo rm e Po rta ria n º 900 da tada de 04 de junho de 2002 e D ecre to Leg is la tivo n º

854, de 2004 pub licado no D iá rio O fic ia l da U n ião da tado de 09 /11 /2004 , vem respe ito sam en te

à p resença de Va . E xa . reque re r a renovação da ou to rga pa ra execução do Se rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em a tend im en to ao sub item 20 .2 da N o rm a n º 1 /2011 , bem com o ,

ap resen ta r a docum en tação de que tra ta o item 20 .3 da N o rm a n º 1 /2011 ap rovada pe la

P o rta ria M C nº 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 , pub licada no D iá rio O fic ia l da U n ião .

G uapó , 20 de se tem b ro de 2014 .

N om e do rep resen tan te da en tidade : G ERALDO HENR IQUE FRANÇA

CPF : 233 .315 .341 -53
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DECLARACÃO

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i, c om o re p re s e n ta n te

le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te , p a ra f in s d e in s tru ç ã o d o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a

p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , ju n to a o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c um e n ta ç ã o d e s c r ita n e s te fo rm u lá r io e s tá s e n d o

a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em có p ia a u te n tic a d a e em co n fo rm id a d e c om o su b item 2 0 .3

2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 .
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T e le fo n e p a ra c o n ta to : 0 6 2 -3 5 5 2 0 2 2 4 6 -0 6 2 9 6 7 2 6 0 1 1 .

C o rre io e le trô n ic o : ra d io r ib e ira o fm 8 7 .9@ h o tm a il.c om

E n d e re ç o p a ra c o rre s p o n d ê n c ia : A v C r is ta lin a , n . 1 0 8 2 - c e n tro , n a c id a d e d e G u a p ó ,

G o iá s C E P 7 5 3 5 0 0 0 0 .
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Declaração

Declaro para os devidos fins, que a ASCOG - Associação

Comunitária de Guapó, encontra-se com suas insta lações e equipamentos

em conform idade com a última autorização do M inistério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Por ser verdade, firmo o presente.

Guapó-Go., 20 de setembro de 2014.

Cé:;',:-'J

CEP: lS.::>~:O-!)OO

i c;;UAPÓ -GO
:~...•.:~

I?
r

~?
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Menu Principal T

B O M D IA

G E R A L D O H E N R IQ U E F R A N C A

5 ste s

In eratívos

BO LE TO »» Nada Consta I m enu a ju d a

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S C O G - A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E G U A P O

0 3 .6 7 6 .5 2 2 /0 0 0 1 -0 4

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s re ce ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 0 8 :4 8 :3 9 d o d ia 1 1 /0 9 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 1 /1 0 /2 0 1 4 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .
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Comprovante de Inscrição e de Situação E;adastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização
cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 02/07/1999

lüFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/05/2002

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNICiplO
GUAPO

NUMERO DE INSCRiÇÃO

03.676.522/0001-04

NOME EMPRESARIAL

ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONàMICA PRINCIPAL

92.31-2-99 - Outros serviços especializados ligados às atividades artisticas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

302-6 • ASSOCIACAO

I
LOGRADOURO

AVENIDA CRISTALINA

I CEP I I BAIRROIDISTRITO
75.350-000 _S_E_T_O_R_C_E_N_T_R_O _

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I ~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 28/05/2003 às 08:35:31 (data e hora de Brasilia).

..
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Centro

CEP: 15.350-000
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O fíc io n . 0 0 3 /2 0 1 4

AO M IN IT É R IO D A S COM UN IC AÇÕ ES

C oo rd e n a çã o -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

BR AS fuA -D F

A pa r d e cum p rim en tá - lo , a tra vé s d o p re se n te

e n cam in h o a V . E xa o re la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io d a A SCO G - A sso c ia çã o

C om un itá r ia d e G uapó e a d e sc r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a çã o d a em is so ra , d e a co rd o com a

P o rta r ia n º 1 9 7 , 1 º d e ju lh o d e 2 0 1 3 , C O N FO RM E SU B IT EM 20 .3 D A NO RM A N º 1 /2 0 1 1 ,

A P R O VAD A PE LAPO R TAR IAM C N º 4 6 2 , D E 14 D E O U TU BRO D E 2011 , item 21 .4 .1 .

R E LA TÓ R IO

A R ád io R ib e irã o é um a em is so ra q u e

o fe re ce à com un id a d e g u a p o e n se um a p ro g ram a çã o sa tis fa tó r ia , e la tem o s se u s

vo lu n tá r io s q u e p re s tam se rv iç o s com o lo cu to re s , o n d e p a ssam pa ra o s o u v in te s o q u e

a R ád io tem o de m e lh o r. A A SCO G não é d ife re n te d e m u ita s o u tra s a sso c ia çõ e s , e la

tem sua s lim ita çõ e s d e ca p ta r re cu rso s p a ra a su a m anu te n çã o e v iv e d e A po io

cu ltu ra l, a tra vé s d a s d o a çõ e s d e com e rc ia n te s lo ca is , tem tam bém , lim ita çõ e s n o

q u a d ro d e vo lu n tá r io s p a ra p re e n ch e r a g ra d e d e p ro g ram a çã o d iá r ia , n ã o d e ix a n d o

d e fu n c io n a r em nenhum pe río d o d o d ia . T o d o s n ó s e s tam o s sa tis fe ito s com a

p ro g ram a çã o e e n te n d em os a su a s lim ita çõ e s .

A g ra d e cem os a a te n çã o e n o s co lo cam os à

d is p o s iç ã o .
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Ate7~U/4
P res iden te da ASCOG

GJ~~ ~r Jt tJv~~
DON IZETH JOSÉ DE LIM A

M em bro do Conse lho Com un itá rio

IInJck J- 4~Ja Jt}tqJ~~ (J ~--, .) (4, 'J "L
RONALDO DE ALME IDA GU I"'tARÃES \ '~~BEZE 'RRÁ LO LA

M em bro do Conse lho Com un itá rio M em bro do Conse lho Com un itá rio

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

1. D e segunda a Sábado , das 06 as 08 ho ras - R a ízes 87 - C om M aurilho JJ

2 . D e segunda a Sábado , das lS as 17 ho ras - F im de ta rde espec ia l- C om Ivanês

M ede iros

3. De segunda a Sábado , das 17 as 19 ho ras - Aqua re la se rtane ja - C om Rona ldo P ires

4. De segunda a sex ta , das 19 as 20 ho ras - T ransm issão da ho ra do B ras il

5. De segunda a sex ta , das 20 as 22 ho ras - V ilm ondes R ibe iro

6 . Aos sábados, das 08 as 11 ho ras - P rog ram a in te ra tivo - C om D iv ino E te rno

7 . Aos sábados, das 19 as 22 ho ras - Ped iu tocou - C om M arcos An ton io

8 . Aos dom ingos , das 06 as 08 ho ras - fa la conosco Senho r - G rupo da Renovação

Carism á tica ca tó lica , são três equ ipes que revezam aos dom ingo

9 . Aos dom igos , das 08 as 09 ho ras - San ta m issa em seu la r - transm issão da m issa

d ire to da pa róqu ia São Sebastião - G uapó

10 . Aos dom ingos , das 10 as 12 ho ras - Pa lavra que libe rta - C om E rika Vasconce los

11 . Aos dom ingos , das 19 as 22 ho ras - P rog ram a em oções a do is - D iv ino Când ido

..-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secre ta ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica - D epartam en to e O uto rga de Serv iços

de Com un icação E le trôn ica

ASSUNTO : REQUERIMENTO DO LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE
OUTORGA

So lic itam os v is to ria da Ana te l, espec ificam en te pa ra e fe itos da renovação da ou to rga , de

aco rdo com a d ispon ib ilidade da Agênc ia ; ou Laudo de V is to ria Técn ica , e labo rado por

p ro fiss iona l hab ilitado (Anexo 13), com sua respectiva Ano tação de responsab ilidade

Técn ica - ART , con fo rm e item 12 .1 .1 , da ASCOG - Assoc iação Com un itá ria de G uapó ,

inscrita no CNPJ 03 .676 .522 /0001-04 - R ád io R ibe irão FM 87 .9

GERALDO HENRIQUE FRANÇA - PR S I DENTE

CPF 233.315.341.53 r03.E:176.522/0(H,Y! -04"=-~
n ,SCCG • P .SSOC cO !,ju rm A r< !f' DE
GUAPO • ft!\O iO i~ ![:ji:ç l.o. FM 87 .9

i
.~ ..

Ali. C ris lahn8 n" 1 .032

Cen tro

CEP: 15.350-000

GUAPÓ -GO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.018279/2014-12  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às 14:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0200978 e o código CRC D1151E35.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 22750/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.018279/2014-12
Processo de Outorga nº: 53670.001983/2001
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASCOG -
Associação Comunitária de Guapó, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó/GO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício (com mandato máximo de 04 anos,
permitida UMA recondução, como previsto na Norma nº 01/2011), devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV. As duas atas imediatamente anteriores a ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

V. Prova de que seus diretores em exercício são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI. CPF de todos os dirigentes em exercício.

 

CONCLUSÃO
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3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 08/10/2015, às 11:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 08/10/2015, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759386 e o código CRC 1FFD8AF8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 33209/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2015

Ao Senhor
GERALDO HENRIQUE FRANÇA
Representante Legal da ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, Geraldo
Henrique França
Avenida Cristina, nº 1082, Bairro Centro
75350-000 / Guapó – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.018279/2014-12.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 22750/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 08/10/2015, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759491 e o código CRC 19DC2965.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 26583/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.018279/2014-12
Processo de Outorga nº: 53670.001983/2001
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASCOG -
Associação Comunitária de Guapó, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó / GO.

 
ANÁLISE

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I.  A última cópia do Estatuto Social apresentado pela entidade, não estava na
íntegra (faltando os artigos 6º ao 8º). A possível leitura do documento incompleto
pôde constatar que o mesmo não se encontra conforme a legislação vigente.
Assim, é necessária a adequação, ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma nº
1/2011 e na Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

a) ser apresentado na íntegra;

 

b) estar legível;

 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

 

c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado,
quando se tratar de entidade comunitária; ou

 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se
tratar de fundação;

 

d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos
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do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;

 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda,
quando houver, o fundo social;

 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na
área de execução do serviço;

 g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como
as suas respectivas atribuições;

 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas
as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil;

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;
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c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil.

 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

III. A Ata de Eleição da diretoria enviada é datada de 18/01/2011, concluindo-se
que a mesma encontra-se vencida desde janeiro de 2015 (diante ao mandado
máximo de 04 anos exigido pela legislação). Aguarda-se envio de ata de eleição da
diretoria válida , devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV. Prova de que os diretores eleitos em nova ata são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

V. CPF de todos os diretores eleitos em nova ata.

CONCLUSÃO
3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

Nota Técnica 26583 (0852389)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 58



 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 27/11/2015, às
11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 27/11/2015, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0852389 e o código CRC FF659E5E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 39411/2015/SEI-MC

Ao Senhor

GERALDO HENRIQUE FRANÇA

Representante Legal da ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, Geraldo
Henrique França

Avenida Cristina, nº 1082, Bairro Centro

75350-000 / Guapó – GO

 
  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.018279/2014-12.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 26583/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 27/11/2015, às 11:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0852435 e o código CRC EBDAC6D4.
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ATA DE ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASCOG "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE GUAPÓ" Eleição da Diretoria 2015 — 2018. 

Aos dezesseis dias de janeiro do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Guapó, 
Estado de Goiás, as 18:00 (dezoito horas), na sede da ASCOG, situada no endereço 
abaixo descrito, sob a presidência do Sr. Geraldo Henrique França, com objetivo de 
realizar eleição da nova diretoria e conselho comunitário da ASCOG, que estenderá até as 
20:00 (vinte horas), conforme acordado e divulgado em reunião anterior e meios de 
comunicação com cartazes em comércio local, informando que ao final será divulgado 
resultado através de apuração dos votos. Ficando a mesa receptora composta por, 
Maurilio José de Jesus, Ivanês Batista de Medeiros e Keila Marcia de Oliveira Mota. 
Concorrendo apenas uma chapa, não houve outros interessados em participar, sendo a 
mesa receptora responsável pela contagem dos votos. Às 22:00 (vinte e duas horas) 
conforme acordado, encerrou-se o prazo para votação e iniciou a contagem dos votos, 
onde a chapa única foi vencedora com todos os votos validos. Encerrando a eleição, o 
novo Presidente pediu a palavra para dizer que pretende se esforçar para ajudar a ASCOG 
interagir com toda população, afirmando que irá se esforçar em busca de projetos para 
beneficiar os ouvintes e apoiadores. Finalizou suas palavras agradecendo o apoio de todos 
os presentes, não havendo nada mais a declarar, eu Ronaldo Pires de Paula, Secretario, 
afirmo que lavrei esta ata, neste ato lida e aprovada por todos os presentes que em 
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ASCOG — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAP® 

RÁDIO FM 87,9 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ASCOG "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
GUAP® " Eleição da Diretoria 2015 — 2018. 

Aos 10 dias de novembro do ano de dois mil e quatorze (2014), na cidade de Guapó, 
Estado de Goiás, as 18:00 (dezoito horas), na sede da ASCOG, situada no endereço 
abaixo descrito, sob a presidência do Sr. Geraldo Henrique França, atual presidente, com 
objetivo de realizar a renovação da diretoria e conselho comunitário da ASCOG, levando 
ao conhecimento de todos os presentes o motivo, afirmando que o edital de convocação 
para renovação da ASCOG foi publicado e divulgado no dia 15 de agosto de 2014, em 
locais públicos. Em seguida solicitou aos interessados em compor as respectivas chapas 
para participarem da eleição que pronunciassem o interesse, após dar o tempo 
estabelecido, houve apenas uma chapa interessada, sendo ela composta pelas seguintes 
pessoas: Wilmar Cardoso de Queiroz, Mirian Lopes Guimarães Nascimento, Jefferson 
Leonardo Ramos e Divino Cândido Mota, Carlos Roberto Alves, Adeilson Domingos 
Cavalcante, Wirley Alves Guimarães, Zacarias F. Costa, Necézio Miguel da Silva e 
Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira. A eleição ficou agendada para o dia 16 de janeiro de 
2015, das 18:00 (dezoito horas) as 22:00 (vinte e duas horas) na sede da ASCOG, ficando 
todos os presentes orientados que a mesma se dará através de cédulas de votação 
colocadas nas urnas, onde serão pelo fiscais ao final apurados os votos, o encerramento 
ocorrerá conforme horário acima especificado, não havendo nada mais a declarar, eu 
Ronaldo Pires de Paula, Secretario, afirmo que lavrei esta ata, neste ato lida e aprovada 
por todos os presentes que em seguida assinam, dando esta reunião por encerrada. Guapó 
10 de novembro de 2014. 
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ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ 

RÁDIO FM 87,9 

ATA DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASCOG "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE GUAPÓ" Eleição da Diretoria 2015 - 2018. 

Aos 24 dias de janeiro do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Guapó, Estado de 
Goiás, as 18:00 (dezoito horas), na sede da ASCOG, situada no endereço abaixo 
descrito, reuniram-se os membros eleitos no dia dezesseis de janeiro de 2015, foi 
realizada uma votação oral entre os membros recém eleitos visando designar os cargos 
que formam a diretoria conforme estatuto, ficando após todos presentes concordando da 
seguinte forma: A nova Diretoria da ASCOG tem como seu novo Presidente: o Sr. 
Wilmar Cardoso de Queiroz, RG n.° 1421264 DGPC-GO e CPF n.° 427.253.301-06, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Tavares, n.° 487, centro, Guapó-GO; Vice-
Presidente: a Sr. Mirian Lopes Guimarães Nascimento, RG n.° 1.230 CRESS-GO, CPF 
n.° 375.598.001-06, residente e domiciliada a Rua José Marques, Qd. 08, Lt. 01, Centro, 
Guapó-GO; Secretario: Divino Cândido Mota, RG n.° 22742 PM-GO, CPF n.° 
402.866.571-04, residente e domiciliado a Rua 05, Qd. 20, Lt. 12, Jardim Imperial, 
Guapó-GO; Tesoureiro: Jefferson Leonardo Ramos, RG 3210331, DGPC-GO e CPF n.° 
835.703.491-87, residente e domiciliado a Rua Presidente Kenedy, Qd. 21, Lt. 11, 
Centro, Guapó-GO; Conselho Comunitário: Adeilson Domingos Cavalcante, RG n.° 
4679139 SSP-GO, CPF n.° 000.176.651-16, residente e domiciliado a Rua 05, Qd. 18, Lt. 
17, Cidade Nova, Guapó-GO, Carlos Roberto Alves, RG n.° 3242081 SSP-GO, CPF n.° 
532.308.921-00, residente e domiciliado na Rua RBI, Qd. 07, Lt. 20, Residencial Buritis, 
Guapó-GO, Wirley Alves Guimarães, RG n.° 1914590 SSP-GO, CPF n.° 520.172.221-00, 
residente e domiciliado na BR-060, Qd. 29, Lt. 06, Centro, Guapó-GO, Zacarias F. Costa, 
RG n.° 556322 SSP-GO, CPF n.° 212.848.061-20, residente e domiciliado a Rua 10, Qd. 
106, Lt. 01, Vila Boa, Necézio Miguel da Silva, RG n.° 1525670 SSP-GO, CPF n.° 
196.458.051-04, residente e domiciliado a Rua Mineiros, Qd. 04, Lt. 12, n.° 577, Centro, 
Guapó-GO, Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira, RG 4021186 DGPC-GO, CPF n.° 
971.205.701-10, residente e domiciliada a Rua 3B, Qd. 26, Lt. 13, Jardim Imperial, 
Guapó-GO. Após formação da diretoria da ASCOG acima especificada, o presidente 
eleito empossou os demais membros, foi colocada a palavra aberta a quem dela quisesse 
usa-la. Não havendo nada mais a declarar, eu Jefferson Leonardo Ramos, Secretario, 
afirmo que lavrei esta ata, neste ato lida e aprovada por todos os presentes que em 
seguida assinam, dando esta por encerrada. Guapó 24 de janeiro de 2015. 
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ESTATUTO SOCIAL  
( 	ISÉCilie ;' Dores 1;:`ì 
.til^ 	á  

ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ 

CAPÍTULO 1 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Art. 1°. A ASCOG — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ é uma sociedade civil de defesa da 

cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 

integração social. Atuando no âmbito municipal, abrange a comunidade natural formada pelos 

habitantes do município de Guapó-GO. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não 

religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta 

data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os 

problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, 

com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, 

atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 

condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade 

pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 

consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transporte, lazer, 

aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural 

e artístico. A Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua 

sede provisória está localizada no endereço: Avenida Cristalina, n° 1.082, Centro, Guapó-GO. 

Art. 2°. Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 

população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 

cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a 

promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 

disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de 

informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias 

residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
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preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e 

aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergenciais  

e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 

relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do 

bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-

estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, 

epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 

sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as 

demais organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e 

transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 

social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 

para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 

responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura 

política, da organização dos Poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 

fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos 

individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou 

por adoção. 

Parágrafo único — Para alcançar seus objetivos, a ASCOG —ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

GUAPÓ atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 

promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferência, organizando 

cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 

aprendizado, publicando circulares, boletins, noticias, jornais, realizando programas especiais 

em emissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente 

sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e 

parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 

informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, 

as necessidade da população, da comunidade e especialmente os cidadãos associados, 

atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art. 50 
 - inciso IX da Constituição Federal 

de 1988). 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3
0
. Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 

profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente em área do 
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Município de Guapó-GO, sem limitação de número por família, por sexo, categoria econômica 

e social ou por condição de religião, raça ou ideologia política-partidária. 

Parágrafo 1° — Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 

condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições, 

podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário. 

Parágrafo 2° — Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 

cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 30_  Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES — os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assembleia de 

instalação da associação; 

b) CONTRIBUINTES —os que se inscreveram após o encerramento do Livro de Fundação e 

mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS — cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 4°. São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 

cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividade e as instruções da Diretoria aprovadas 

pelos Conselhos ou Assembleias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando 

lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que 

sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembleias, 

indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no 

cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5°. Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de 

Atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou emitidas na forma do Estatuto pela 

Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

c) Afastamento do Quadro Social. 
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Parágrafo 1° — O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado 

após denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao 

associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2° — Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 

procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período 

de seis meses consecutivos, podendo ser integrado caso liquide pendências financeiras e se 

disponha a retomar sua participação nas atividades com aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6°. São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 

c) Secretário; 

d) Tesoureiro; 

e) Conselho Comunitário 

Art. 7°. Compete ao Presidente: 

a) Representar a ASCOG — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ em todos os Atos 

Públicos, em juízo e fora dele; 

b) Presidir reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades 

Associativas; 

c) Presidir as Assembleias Extraordinárias; 

d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

Associação; 

e) Dar posse ao membro da Diretoria; 

f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 

g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 

h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, aceitar 

bens em comodato; 

i) Assinar como Secretário, as Atas de Reunião e Assembleias; 

j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a ASCOG — ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE GUAPÓ a quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos 

sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécies de título, 

cauções, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 
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Parágrafo único — O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes 

Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8°. Compete ao Vice-Presidente: 

Parágrafo único —Auxiliar o Presidente nas tarefas por ele designadas e substituí-lo na 

ordem procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 

deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9°. Compete ao Secretário superintender aos trabalhos da Secretaria de forma eficiente 

para a boa organização da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembleias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da Secretaria mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as Atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias; 

d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 

seu trabalho; 

Art. 10. Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

solicitado; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 

inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 

d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 

atividades: 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11. Compete ao Conselho Comunitário, nos termos da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 

1988: 

a) Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender interesse exclusivo 
da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar ideias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações. 
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Parágrafo único — O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas 

representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos 

ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12.0 mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, com direito a reeleição ou 

recondução ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo único — Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 

membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da 

Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria 

com a consequente fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 13. As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembleia, com 

proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14. A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 

instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com 

autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembleia Extraordinária convocada para 

este fim, com voto favorável de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados em situação 

regular. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 15. Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 

perfeito gozo de seu direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 16. Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 

eleições. 
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Art. 17. Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das 

eleições. 

Art. 18. As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes da data das eleições, 

devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19. A Assembleia para as eleições será convocada por edital público no jornal de grande 

circulação no município sede da Associação. 

Art. 20. As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 

mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21. As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em 

cada local de votação. 

Parágrafo único — Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimentos à 

Secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes da data das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22. A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria a convidar pessoas 

não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 23. O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submeterá as 

eventuais mudanças à aprovação da Assembleia, observadas as disposições contidas na Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 
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CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24. A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados;  

b) Subvenções, auxílios e dotações; 

c) Doações e legados; 

d) Rendas patrimoniais; 

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 

f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades de 

comunicação criadas pela Associação, com base nos direitos legais, permitidos pela 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo 1° — Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 

fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembleia específica; 

Parágrafo 20  — Na existência de eventuais sobras de recursos por qualquer motivo for, 

não haverá, em hipótese nenhuma, a distribuição de bônus ou de receita entre os associados. 

Art. 25. A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços 

de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 26, A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o 

"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará 

à Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá 

imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 

Parágrafo 30  - O presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio, terá também o 

voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
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Parágrafo 4° - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 

secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5°  - A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será assinada pelos 

componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembleia. 

Art. 27. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de outubro. 

Art. 28. São atribuições da Assembleia Geral, observadas as disposições contidas na Lei 10.406 

de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros 

da Diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal, mediante o voto concorde de, no mínimo, 1/3 

(um terço) dos Associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa 

finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição, dos membros destituídos, pelo prazo restante de 

mandato, na forma da letra "c" deste Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 29. A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, 

pelos Conselhos Consultivo e Fiscal, ou por 1/3 (um terço), no mínimo, dos associados, 

deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 30. As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas com 

antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser afixado na sede e nas representações, 

além de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas obrigações, com visto 

de recebimento com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Art. 31. A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou através de 

procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 

um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

,92 
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Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembleias, sem direito 

a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32. Na falta do comparecimento à Assembleia Geral de associados que constituem a 

maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação 

e deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuado o disposto na letra "c", 

do artigo 28. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

Art. 34. O Presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35. A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembleia pelo 

Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3 (dois terços), e após se 

dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou 

ao Poder Executivo Municipal, observadas as disposições contidas na Lei 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

Parágrafo único — Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

Guapó-GO, aos 04 dias do mês de agosto de 2014. 

,Geraldo Henrique França 
Presidente 

P. 	r 	 eE e  
cs  

kpr 	tadc hoje para REGISTRO no Livro PESSOAS 
'~ n E 	 JVg1IDf ,AS - Livro A - 3, protocolizado e digitalizado sob 	o 

r° 21.5.) e registrado sob o n°217, às fs. 139V/145F. Dou 
fé. Guap5-GO, 06/01/2016. 
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i : Ana á aoe'a 1aaS Setatr  

	

~NCüi dg79 	RZ 	REG. 	MEDIDOR 	 ROTA 	 6ANCO/AGÈNCA 	 CONTA 
pBjgj 	9 	39 tis 387542o 158.00. 	00.0000 	071 D01514 8 

CLIENTE: 

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 
RUA BRITARIA 
Q52 LIS 

GUAPO 
01-22706  

AGÊNCIA XE ENDIMEOTO MAIS PRÓXIMA 

PAGAMENTO: Esta conta poderá ser paga nas Agências Bancárias conveniadas, f; 
Agências Lotericas e nos Caixas 7a9L uuz 	

_ 	
---,<, 

DÉBITO BANCÁRIO: Para sua comodidade utilize-se do sistema de débito em 
conta corrente bancária, escolhendo e local e e Banco de sua preferência 
:-ara bi e ie- sa—e 	- 	= sz  

• consulte nossa Agência mais proxima, ou pelo telefone 120. 
ATRASO DE PAGAMENTO: As contas não pagas até a data de vencimento 
sofrerão multa moratória aolicada sobra o valor da conta, e será suspenso o 
fornecimento após o 15o dia. 
ATENDIMENTO AO CLIENTE: As tarifas de energia elétrica e as condições gerai 
de fornecimento são estabelecidas pelo Ministério das Minas é Energia, 

• através da ANEEL-Agência Nacional de Energia Elétrica. As informações sobre 
os valores aplicados nesta conta, encontram-se à disposição dos clientes nas 
Agências de Atendimento. 
CONSULTA SOBRE CONSUMO" Em caso de dúvida sobre consumo, anote a 
posição dos ponteiros ou assinale os números na figura abaixo e 
dirija-se à nossa Agência, de posse da última coma. 
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AUTENTICAÇÃO  
Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 
com o documento original apresentado. (Decreto Lei n°  

2,148/40, art.2°) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016  
023315062910230949-03550 	} 
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Isabel Luiza das Dores - Tabeliã  

BROpDLFOTAV0 ... 	 .110 U - 

.~~.,~_!. 	n. 	>,..,, . CE 	- 	CNP1: 01 543032/0001 04 IE: 10o 549.420 - '- 

- 	?.. IO~'  ~, DüTRmUIlÃo 	 Rua 2, Qd.R37, 5/N-Jardim Go,ás-CEP 74805-180-Gaánia-Goiás 
,' NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

3 ENDEREÇO DAAGENCIAOE ATENDIMENTO 	 NÚMERO 	SÉRIE 	EMISSÃO 	GRUPO 

—_ RUA EPEIA, N. 	6h-i 	EICR CEU7f:G C; 	P 	: 	51 4c+ 	>  
7 5Ç300 GUAPO GO 	 Taót~sed4rdeEn5I4EMtr 	.. 

— 4 =  TSEE: fci erláda pela Lei na 10.438, de 26 de abril de 2002 

ZACÁRIAS COTA 	 . 	1137768 
t: PF 	C,JPJ : 	1 	,4S 	(,1_'o-, 	1í;/ .. 	 ?l}¡ ~ QQ 	) 

tIr%v ás RUA 	1U, 	Q. 	104, 	I 	1, 	̀:'IJ 	Cá`.,9 {I 
tz" - VILA BOA 	 ¡~}c 

UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 	 VAiORTOTAL 

•. 	,_ ~ ~ 71OI4593? 	9'O4/O15 	-- 	P,16 	- -__.. 
z. 

.. CLASSE 	RE -. IÜE' lC _l~~ ~.. 	.. -. 
	-- 	,.ATUAL: -....J 

-' _.~._: _.. - 	ATIVIDADE: ' - 	MEDIDOR  1~`ït3- 	::.: 	It• 	57.1 ír1l -- ... 	ANTERIOR:  
TIPO DELIGAÇÃO:.14u l} 	>IUO RAZÃO ic} 	 APRESENTAÇÃO 	'4Z 	y 15: 

VENCIMENTO BASE 07) 01 ,'_oI r ROTA Ct , 	~i17{:- 	_ 	- 	PRÓXIMO MÊS 	~7j )4 , 1 	S 

• _.- ~,.,,. .. _.- 	. I 	Eti 	-:. 	
._. .- 	

i LI},. 	LEITURA ATUAL  
04y14 L 	-. 	 :`- 	 j4 Ft{•T.. . LEITURA ANTERIOR: 	33 }. 

- 	 15i, 04 	NÚMERO DEDIASFATURADOS 	-.$ 
G6:r14 - _ 	 '" 1 41211 	DIFERENÇA DE LEITURA: 	:.4 

08/-1 r i 	'_ 171 FM 	 004 
Chi/14 ' Ï y i -18-4 LC4 .TOTAL DE LONSUMO: 	gw 
1©,4L k ~- _ 	1 -., 'úD 
1/14 L _ =J 1' 	Éa 

1'/14 L _ _ lF 1 c DIÁRIO: 
 

1 	-15 6M 
TRIMESTRAL 	-i0S,0@ 

04 ETTJ ^y.. ou ANUAL•- 	- 	r 	17`O, 
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SERv ço  r.~~ CARIAI  
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"vlotrc.,al s~ 

AUTENTICAÇÃ 	
~ 

O 	 ~a 	~O, ?<J 
Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 	̀UP`~O 	c 

com o documento original apresentado. (Decreto Lei n° 	n 
2.148/40, art.2°) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016.  

023315062910230949-03549 
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.ï J75ALA 07SCENTRQ'- FONE. j62J355Z-1110, GUAPO GII:- 	... 

	

Fatura de Serviços de Telecomunicações 	 Página 
000001 de 

• 

t ~y" 000004 

FIXO 	 ®i S.A. 
ROD. BR 153 - S/N - KM 06 - PARTE — VILA REDENÇÃO 
CEP 74845-060 - Goiânia — GO 
CNPJ Matriz: 76.535.76410001-43 
CNPJ: 	76.535.764/0328-51 I -E: 10.325.318-1 

~~eao~e0e~eae~~eape~el0eao~0eea~laorl~aae~~aae~ 

0 CTCE GOIANIA GO PL5 

EDIMILSO FERREIRA CAVALCANTE 
R 5Q18LT17 
CJ JAF 
75350-000 GUAPO - GO 

IJ IIIII 	fi IIiII1(t 	I iI III  
7213512820530450000040-894930191115 

Referência 

NOVEMBRO/2015 

Telefone 	I 	 a 	ci ent 	 Tos ~ ~~gar 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
CNPJ. 01,E15.92910001-52- NEC. EST. 10.013.357-6 

SANEADO 	
ENDEREÇO: R IAHIIADII M 	fl X 	7. 1  T 	n (TNT1O 
CEP:, 	.»: 	s,21:sE1 

1 A 1 URA UL 	G , Ai 	1 U/LRV 1 COS 
PROPRIETÁRIO: LIAYIOM MAlU 1-3 SilVA. 
USUARIO 
ENDEREÇO 	: C1W ALVE:; N,. 	529 CASA 02 
BAIRRO 	

Q CIDADE 	 COD: 	0/ 01 	1 	tj 
CEP 	 FATURAN°: 	- 	32000,-O 	HIDRÔMETRO: 	A96L392494 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

iiI,I() 	IAINlr. 	i XC 
IAEIIA ACUA 	- 	RL-SIUENLIAL 21,00 
.yorTA;ArASIAMLNT0 ESGOTO RESIDENCIAL 16,80 

• IIZA:AM.INIO LSGOIO RESIDENCIAL 4,20 

LEITURA ANTERIOR: 	

III 

IIII 	 j 	CONSUMO 
LEITURAATUAL   FATURADO. 

TIPO DE CONSUMO FATURADO:  MIII III 	 CONSUMO ESTIMADO: 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m/mGs) 
MOIA 

Vv 
Lu01 	00012 04GORO0009  

...................... ..... 

MENSAGEM 	
GO 

• -: 

	

	 _

T._- 

LL 

AUTENTICAÇÃO 

o 
Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 

com o documento original apresentado (Decreto Lei n°  

2.148140, art.2°
) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016. 

023315062910230949-03552  

- BUAOPDLF0 TAV'\Gb Ou - 	SAL\OcLO 	6QNE:ISOIGS5211100U 00 	.1 
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POLEGAR DIREITO 
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Ó 

......................................................................._............. 

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
sae ocao® FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

CNPJ. 01.616.929/0001_02 - INSC. EST. 10.013.357-6 

RUA/AV RUA 16 NR. 0 OD. 0 L O 0 CENTRAL 

76523-000 SAO JOSE BANDEIRANTES(N CRI%AS-GO 

SEO 	00022 	CODIF.: 072.65.01.3000-3 ID. LIG.: 0.01/001 
VENCIMENTO:10/01/2016 

CONTA N°: 1.501.135-6 HIDRÔMETRO N°-: A08F042232 
CLIENTE 	GERALDO HENRIQUE FRANCA 
ENDEREÇO: RUA ELOI ALVES NR. 401 OD. 06 LT. 02 , CENTRO, GUAPO-GO CEP 75350 

000 

ENTREGA ALTERNATIVA 

NOVA CENTRAL DE 
RELACIONAMENTO DA SANEAGO 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: 
Captação: 	~~G C00~  
Decreto Federal n°5.440125 ~ II[fALTDADEDAAUZIAIIISfRIBUÍDA 

~ 	 T r 	 Colifortnes Parmetros 	 r  Cloro 	Flúor 	Turbtdez 	Cor 	PH 	
Collfo

ai
moN 

Tots 	Tennotolorantes 

P In 	18 	18 	10 	18 	18 

Ro°Bc'de 	17 	12 	1717 	17 	17 	17  
EOodoP,d T7rS 	 1+' 

ii' ie 7ÃiRÍA 3-EGi51ía 	• 	r 	~: 	 GOA  

AUTENTICAÇÃO 
Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 

corri o documento original apresentado. (Decreto Lei n° 
2.148/40, art.2°) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016. 

023315062910230949-03551 

Isabel Luiza das Dores - Tabeliã 

NIAF0PaLFO /Ai 	i]J.bJ,i,'02 SALA 0T: 	f0 	(62)25521110 CU.1P0-GÜ•  
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1E- 	•.7í 

55, 

uI 

MACITO 
.w,.---J.  

( 

SEço NOT 	RESTRAL 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 	S 
com o documento original apresentado. (Decreto Lei n° 	í: 

2.148140, art.2°) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016., 
023315062910230949-03554 \:> 	'- 

Isabel Luiza das Dores - Tabeliã 

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.  
- 	CNPJ. 01.616.929/000l.02- INSC. 607.10013.357-6 

SÂ-EAqC) 0NDEREÇO: 	OOS M1LAOS 	O OLI 	T OCENMO 
CEP -- sn mli 	:6L:'1:66) 

FATURA SIMULTANEA — REAVISO DE DEBITO 

PROPRIETÁRIO: CARLOS ROBERTO Alvís 
USUÁRIO 
ENDEREÇO : 
BAIRRO 	 BURIIIS Q 01 1 20 
CIDADE 	CUlPO 	 COD: C12_11 01 
CEP 	 FATURAR': j 	 HIORÕMEÇRQ 	237Gq 

1!ia1/2U15 	
J 	

1931d/6-6 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cu1stdtol nossos reg istros o debito da referencia 10/LUIS 
A 	11envie 6uperlor a i0(trintd) dias apus a entrega do reaviso 
de deSI(O implicara na interrupcao do ioriieciinento de aqua. 
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Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

— CT3 DE PESSOAS FÍSCAS 

Nome 

E!LA 3 	
VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO RACIONAL 

is scrO 	
Data do l'Ia.cirnentO 	 Emitido em 	16/08/97 

• ' 

O 
O 

2 1 _()> 

CELG 
2 	 - -. 

	

CNPJ: 01.543.032/0001-04 	E: 
'----' 

100.549.420 	 2 

0l5TRIBUlÇ0 

 . o 
3 

Rua 2, Cd. A-37,S/N -Jardim Goiás - CEP 74805-180- Goiânia - Goiás 
. 

9 O 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA o 5 

ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO NUMERO 	SÉRIE 	EMISSÃO 	GRUPO ' 0) 
RUA EDEJ:Â, 	N. 	661 SETORCENRI) CEP: 	41115 4 	0.L/l0/15 	81 g --

— 
o 
V) 

75350-000 GUAPO Ou Tarif,SociaIdrEnergiaEIét,i,, 	. o 
TSEE: foi criada pela Lei n°10.458, de 26 de abril de 2002. 	1 c' 

D IVINO (:ÂMDIa DA 1i10OTA 1138839 
01 

a:-4  
rn 

CPF/CNP.: 40286657104 INS(. : . 
0710024289 

El) 	- 
RUA 5, 	O. 	20, 	E. 	12, 	5714 ' > : 
JARDIM IMPERIAL ii.. 	10/2015 O 
CEP: 0 GUAPO GO . P 	O 

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO VALORTOTAL  

710024289  27/10/2015 20994 	1 

CLASSE: RESIDENCIAL . ATUAL 	01/10/2015 	14 Oo w•  - 
ATIVIDADE:100 	 MEDIDOR: L661-48 ANTERIOR: 	01/09/2015 
TIPO 	 EAZÃ0:22 APRE0ENTAÇÃO:11/10/,015 

. 
3, 

VENCIMENTO BASE: 	7/10/øi, EOTA:70000 PRÓXIMO MÉS: @3/1L'2015 •J- O. . 

r'ES kUJh LEITURA ATUAL: 	 35786 
11/1-e L, .J 	320 ,(`10 LEITURA ANTERIOR 	3552S 
12/14 
01/15 

243,00 NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 	3@ 

a 
DIFERENÇA DE LEITURA: 	258,00 

03/.5  00 FM: 	 1,0000 
04/15 197,00 TOTAL DE CONSUMO: 	258. 001 
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j~í~:1NOCBiBÜ DA I1TA 
CPE/(/P/: 	6657104 	1NS(. 
RUA 5, 2. 20, E. 12, 5/N 
TARDIOIMPERIAL 
267: O CL4PO CO 

	

UNISAI1 CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 

27/1@/ZØ'15 

,SE: 	CÍEIENC.EAL 
ATDADE:/1 	 MEDIDOR: 11612482 
TI?C: DE L1GÂÇAO: ,/jNOf451C0 RAZÃO3 

VENCIMENTO BSE:'7/lÇ5/ 7015 ROTA: '000Ø 

kLJh 
320,00 
243,00 
259,00 
295,00 
207,00 
197,00 
263,00 
166,00 
184,00 
169,00 
185,00 
258,00 

11.38839 
71ø@24289 

1/2ø15 
VALOR TOTAL 

@994 

ATUAL: 	01/10/2015 
ANTERIOR: 03109/2015 
APRESENTAÇÃO:IJ1Ø/ 2015 
PRÓXIMO MÊS: 03/11/2015 

LEITURA ATUAL: 35786 
LEITURA ANTERIOR: 35528 
NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 	30 
DIFERENÇA DE LEITURA: 	258,00 
FM: 1,0000 
TOTAL DE CONSUMO: 	258 ,00 

DIÁRIO: 8 ,60  
TRIMESTRAL: 204,00 
ANUAL: -126,75 

VALOR (R$) 

0,069280 17,87 
-5,34 

0,000000 -1,48 
0,000000 17,29 
0,703380 181,60 
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CNN: 01343.032/0001.04 IE: 100.549.420 
olsosisuiçÃo 

	

	 Rua 2, DA. A-37, SIN - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Guiania - Golas 
NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELETRICA 

j. 

IEGEÇQ IA R300aA DE ATENDIMENTO 	 NUMERO 	SERIE 	EMISSÃO 	GRUPO 

	

7/4 621/A, 1/, 56151107 CENTEO CEP: -11115 	4 	OL/lO/iS 	B1 
Tarifo Social de Energia Elétrico 

3066: foi criada polo lei o' 10,436 de 26 de abril de 2002. 

ADICI3NA EJ0DEIRA VE7OELHA 
	

258,00 
2Ev. CIFEDENCA DE ADICIONAL DE 
CO/.PENSJCÃO DE DI.IIC 
CONE/IS. CU51120 DA ILUNIN.PLIB 
CODSU.,O KWH + ICI-)D/PIS/CCFINC 

	
253,00 
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EXPEDIÇÃO 	G I~ /tIAR 201 } 

NOME WILMii6 lcARJXJ O DE QUEIROZ  

FILIAÇÃO ANTONIO CARDOSO. NE J 
ANA ALVES cARDOSQ DE QrJEIROZ 

0OiANAAGO 	5JJ1N/1965 NATURALIDADE 	 - 	 -
I 

- 	 DATA DE NASCIMENTO 

000 ORIGEM (.. CAb. 582 FLS. 92.. L. BA-  3 G[JAPO GO EM 1d/12/1992 

CF 427253301-06  

6899300 
,e, 	~~ 	~ó fló ál~''• 	c~ 	7839812 

o a • .. 	 • 	. J ~ ~b t? 
J 

` >~ 

mT u s ¿ 	nI 	. I ♦ 	1 

SEI~vico IJ0TAI'1AL REGI) I W 	 • -1L j 

t 	f AUTENTICAÇÃO ,` 
`-' 	Autentico para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 

com o documento original apresentado. (Decreto Lei n° 
2.148/40, art.2°) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016. 

023315062910230949-03555 

Isabel Luiza das Dores -Tabeliã 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
CNPJ. 01.616.92910001.02 - INSC. EST. 10.013.357-6 

SANEADO 	ENDEREÇO: iui 1)U(ì Mil A(SS 4 Idi. 0 00. 0 ! i. 0 (TMRO 
CEP:  

FATURA DL AUUA/LSGO10/SERVICUS 

PROPRIETÁRIO: NI (1 /1O NI(,!11 1 	1)A 	SI I VA. 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 	: M l IJ 1 11H l 	141 	/2 

BAIRRO 	: ti N 1 O! 	(1 	II 11 	I/ 
CIDADE 	í,I IA 1'0 COD: 	li/1 	111 	Ill 	2/',II 

CEP 	 /5350-000 	FATURAN°: 	21)/2UlO/a 	l! HIDROMETRO: 	Y101 ''11111Y 

„', 	. 	, • 	0 	. 	I I )! I 	I /,'l 111 .ii ....1 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

liNl(r 	M1N!PMI 	! 	IX(1 111.0` 

IA1U1A ACUA 	- 	RLSIDINCIAL  

COL11A/AIASIAMINIO E:SGOIU RLSIDLNCIAL 18,59 

IRAIAMINIO LSGOIO RLSIDLNCIAL 4.65 

HIL~4~lll 	~,~~.~tEl'ÚIfLIÇ;A I I~.~1! 14;, i_JV;, (~c~ ,11iA~;ll 

LEITURAANTERIOR: tí I'1 	DATA: I4/ • I (IÍ 'l l 1! I 	CONSUMO 
LEITURA ATUAL 	: }i l 	 DATA: 	Iii/1 1;:'111', 	FATURADO: / ul i 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MI 1111111 	 CONSUMO ESTIMADO: í'!I I, .i 

	

HISTÓRICO DE CONSUMO (m7mSs) 	 MÉDIA: 

MAI 	;: tI 	Iui 	Allu 	~,I I 	Ilul  
00005 DUUU5 00008 0000/ 00008 000U8 

CATEGORIA/ ECONOMIA! PESO 

i;f 	IU'íNI'!AI 
11111 1ILl 

MENSAGEM 

APL . UACAU UA TERCEIRA PARCELA DA REVISAO TARIFARIA ORDINARIA,NO PER 
CENIUA- DE 5,4% A PARTIR DE 01/12/2015, CONFORME RESOLUCAO NORMATIVA 
siriri 010!:20I~I 

INFORMAÇOESAO N11-fYllPr~ N0T R 
	 : V ~] 	 1 ' Captação: c al Ir 	 A IrQ~ RF;j' r~AI 

Decreto Federal n°~ 
	'i 1r 

Parâmetros 	C 	 •,~F _~;r 	r 

Prevls ° 	 Àyfentico 	AUTENTICAÇÃO 	̀ ` r 	! 
para os devidos efeitos que a fotooóp1 Canfen Rea1aada 	 como documento original apresentado, Fora do Padrão 	 2,148/40; art.2e p 	 (Decreto Lei no 

ou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro d( 2016. .. Previ 	 + sse::númerde 	
023315062910230949-0355% Reatìzado: número r 	 -  

Fora do padrão: nún 	 + 	-_ 

LeI Federal n°12  

Serviços 	 t 	 ' ! 	 sabes Lulza das Dores v T 
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Este dowmento e 	comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente.  

CPF - CADASTRO DË PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

. 	.,. 

~3~  
f+ 	. 	5 JEFFERSON LEONARDO FIAMOS 

. 	. .

JF r 	. 	t0 sA v3 	{~ 
--- I Ng de Inscrição 	Data do Nascimento 

835703491-87 	 23/10/78 
IR 	VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRLO NACIONAL III 	llllllillllll~llllll~iflllllllllill 	IlIIIINI~hllllllll R 	 - 	Emitido em : 20/04/96 
lo 

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
01.616.929!0001-02 - INSQ EST. 10.013,357-6 

T. 0 CINTRO SANO
CNPJ. 
ENDEREÇO: 	RUA DOS MIL ACRr^ NR. 	11 014 	D 	 --- 

r, CEP. 	!M0,(1 (CY7 	50773070  

/SERViCQS FATURA DE AGUAIESGDTO ,:', 

PROPRIETÁRIO: JEFFERSON LEONARDO RAMOS. 
USUÁRIO 

~ 
ENDEREÇO 	PRESIDENTE KENNEDY 

Q = 
o 

BAIRRO 	( 	NIRQ Q ?1 	1 	11-A 
CIDADE 	CUAPO 	 COD: 	0/?.68.0) 	1 

- a 	 ° CEP 	 75350-000 	FATURAR'. 	208826/28-4 	HIDROMETRO: 	A09t1544313 

E

-, 

1101 
 	o- 

1J/'%~1,0i5 	
1  

Y [1FZ/x(115 	 . 

w jn 	c, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

o s~ 2 o M 	i s E!Itil0 	MIN1MA) 	I IXO 	 10,60 
o o R f- TARIFA AGUA 	- 	RESIDENCIAL 	 46,88 

~ (D AIUALIZACAO MONEIARIA 	 Or 1S 

 3o ó 	e MULIA AIRASU PAGAMENIO 	 1,41 

~N áóN 	O 
asma 	

D u~ 	o 

oq 	 1  

R1 ¢ 	O O 	= LEITURA ANTERIOR: 	IU/.j 	DATA: 	l/11/2J1 	COtvSU'.0 
~ 	

3 

O 	

- 
LEITURA ATUAL 	1086 	DATA: 	10/12/2010 	FATURAR 

Q E 	f a¡ 	, p TIPO DE CONSUMO FATURADO: 	MEDIDO 	 CONSUMO ESTIMADO 
Ci 	3 	c 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mès)  

cv  J, I Ú 	/ 	AGO 	El_T 	OU! 	NOV 
iz 	/ 

~+ 	~P 
00016 	00019 	00025 	00016 	00019 	00027 

A 	 " CATEGORIA I ECONOMIA I PESO 

PE~IDFtdCIP.I 
- 	 001/100 	

MENSAGEM 
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AUTENTICAÇÃO 
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devidos efeitos que a fotocópia conferi 
documento original apresentado, (Decreto Lei n

0 2.148/40 art•2o) Dou Fé. Guapó-GO
F 06 de janeiro de 2016. 02331506291023094903559 

v! r t 

 

Isabel Luiza das Dores -~Tabeliã 
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7; 0 DE ~VOS, PESSOAS JURÍDICAS, 

ti ,t VICO JOiuI REGISTRPL 

AUTENTICAÇÃO 
-AutenticO para os devidos efeitos que a fotocópia conferi 

-com o documento original apresentado. (Decreto Lei n°  - - 

2.148/40 art.2°) Dou Fé. Guapó-GO, 06 de janeiro de 2016. 
023315062910230949-03560  - 

. 	
/ 	 2...... 

Isabel Luiza das Dores - Tabeliã 	 -. 
.i/ 

- 	TUATODOLFOI' 	-r - 	. 	 -.0-C°O-DD 

SANEAMENTO L GOIÁS S.A. 
CNTJ. 01.616.929/0001-02 - INSC. EST. 10.013.357-6 

SANEAGO ENDEREÇO: RUA COR I1iLAS DF. Ci DC 11 1 L O (7}ITRO  
CEP:  

FATURA SIMULTANLAREAVISO DE DEBUO. 

PROPRIETÁRIO: /vIítlíY AI V17—, SUMARAFS 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 	1/il OVO Nt - 
BAIRRO 	E 1 241 10 Q -) 	1 M, 
CIDADE 	: (.[)AI'() 	 COD 	1/.) 68 1- 
CEP 	: - - 	 FATURA N°: 18)213912 - 1 	-EDRÕMETRO: f 	L 

EM 1 9-2  ETRE  MI -i,,, Iv  (11111111 -___ 
	 1i i 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

) 4 1 	-o 
Cotista eui nossos registros o debito da reierencid líiÃÜI S  
A inagimpieneld superior a 30(trinta) di8s apor a entrega do reaviso 
de debito implicara na irrterrupcao do fornecimento de agua. 

Havendo a inLeorupcao do tornecinnento, a religacao de agua somente 
ocorrera com o pagamento da(s) fatura(s) vencida(s). 

NOME  
- ALVES CUXMRS 

DOO ID6NrEDADE/áR 	EMISSOR / (19 
4590  .GGPC GO 

- DATA NASCi-lENTO 

8119 
 

r 9iLIA5Q 

-: - 	D.. 

 

• GERALDO ALVES DE 
1 - 

- 

IVEIRA  

TEREZA ALVES GuXRzs 
9 - 

. c- 
-• 

[-MOR 	 000 	

L

CATADA. 

_ N°REDIS(50- VA.UD$ASE 	Ii(AAILflAe6o 
D 	/06 199

5 

AAcOpORt1 
IDEAL 	 DATA EMISSÃO 
9IIA, GO 

3/2oT1 

44750618458 
00507752735 

LEITIJRAANTGRIOR: . 	 DATA: 	 CONSUMO 
LFJTURAATIJAL 	: J4 	 DATA: 	 FATURADO: 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: 	CONSUMO ESTIMADO: 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m/mês) 

CATEGORIA/ECONOMIA/PESO 

-------- 	- MENSAGEM ----------------- 	-- 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
CNPJ. 01 	t 6.929/0001-02- INSC. EST, 10.013.357-6 

SANEAGO 	ENDEREÇO: RUA DOS MILAB S W. 000. 0 LT. 0 CENTRO 
NCE' ,.u>330 000 	652113J 

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVICOS 

PROPRIETÁRIO: MIRIAN LOPES GUIMARIES W NASCIMENTO  
USUÁRIO 	MIRIAN LOPES GUIMARkES NASCIMENTO 
ENDEREÇO 	JOSE MARQUES C/ 13 DE MAIO. 
BAIRRO 	CENTRO Q 08 "L 01 
CIDADE 	: GUAPO 	 COO: 	0'72.70.02.1480 
CEP 	 : 75350-000 FATURAM': 	596097509-9 	HIDROMETRO: 	Y10F333570 

ó ~,y 18/05/2015 	 U379 ~ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.. 
CUS10 M1NIM0 PIRO 8,02 
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 82,50 
COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL 60,31 
TRATAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL 16,50 
A,TUALPZACAO MONETÁRIA 13,29 

ATRASO PAG MULTA ATRASO PAGAMENTO 6,08` 

30/05/2015 	1 	 E~, l 	I 
1 Q3 	 I 	Lfl 15 LEITURAANTFRIOR : 	% 	DATA: 	%IS4Ì 	 CONSUMO __ 
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__ 11II 
MP PESO(kg) 

I2 	MANDOU, CHEGOU. 

SA 89099215 3 ET 

U O 	
IIII, 
	

111111  

mi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 647/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.018279/2014-12
Processo de Outorga nº: 53670.001983/2001
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASCOG -
Associação Comunitária de Guapó, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó / GO.

 
ANÁLISE

 

2.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor Wilmar Cardoso Queiroz é Presidente de Diretório do PSDB, a
diretora Mírian Lopes Guimarães Nascimento faz parte do Conselho
Fiscal de Diretório do PMDB e o diretor Jefferson Leonardo Ramos é
Presidente de Comissão Provisória do Partido da República - PR, motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar (havendo mudança de diretoria da
entidade, encaminhar nova ata de eleição, comprovante de nacionalidade e CPF
dos novos diretores).

 

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 14/01/2016, às
10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/01/2016, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923077 e o código CRC FF56D5AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 1004/2016/SEI-MC

Ao Senhor
WILMAR CARDOSO QUEIROZ
Representante Legal da ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, Geraldo
Henrique França
Avenida Cristina, nº 1082, Bairro Centro
75350-000 / Guapó – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.018279/2014-12.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 647/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que trata
de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/01/2016, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923104 e o código CRC AFF4BD7D.
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AVISO DE 	 A R Correios RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 
WILMAR CARDOSO QUEIROZ - REPRESENTANTE 
LEGAL DA ASCOG 
AVENIDA CRISTINA 1082 
CENTRO 
75350-000 - GUAPÓ - GO 

DE POSTAGEM 

t,,ljltIMÇ4J 
\ UNIDAGEBE ENTREGA 

CÓDIGO DF °' " 	 ctiISTRO DO OBJETO 

ENDEREÇO PARA DEVOLU,mO DOAR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 	 !  
AVENIDA AFONSO PENA 1270  
TÉRREO CENTRO 	 ` 
30130-900-BELO HORIZONTE-MG 	 !O-7 ' V~P Cj 

TENTATIVAS DE ENTREGA 	 DECÚ 	ÃO DE CONTEÚDO (SUJE41 
Ofício nb tU(J~f2O16/SEI-MC. Proc..rl',53900. 

1a f -/ 	/ 	 h 	 Mo 	~j1GEUçÃO 

A VERIFICAÇÃO) 
827912014-12. 

RUBRICA E MATRICULA DC 
E Mudou-se E 	Recusado CARTEIRO—_. 

2a 	/ 	7  Endereço insuficiente Não procurado 

3a 	/ 	1 	 h LJ Não existe o número 

Desconhecido 

0 Ausente  

— Falecido 
Outros 

AS 	ATOR L~QREECEBEDOR  , ; 	,r DATA DE ENTREGA 

OME LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 
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Atenciosamente, 

Guapó, 15 de fevereiro de 2016. 

Geraldo'€ 
CPF 233 

RG n. 

rique França 
15.341-53 
680481 

ASCOG — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ 

RÁDIO FM 87,9 

Ao Iimo. Sr. Marcos Ricardo dos Santos 
Del. Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 

Resposta ao oficio n.° 1004/2016/SEI-MC 

Conforme solicitado, estamos nos manifestando em relação à Nota Técnica de n.° 
647/2016/SEI-MC, informando que segue anexa nova Ata de Posse, atendendo 
observações do Dr. Marcos Ricardo dos Santos, Del. Regional do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais em 14/01/2016 e da analista técnica 
administrativa Sra. Fernanda Lellis Fernandes Loureiro Gontijo. 

Por estar em desconformidade com o art. 11 da Lei 9612/98, informo que foi 
realizada as respectivas substituições dos nomes ora mencionados, onde comprovamos 
através de nova ata de eleição e posse adequando as exigências da lei vigente, conforme 
documentos em anexo. 

AVENIDA CRISTALINA, N.2  1.082, CENTRO, GUAPÓ - GO CEP. 75.350-000 FONE: (62) 3552-2246 
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RÁDIO FIM 97,9 

ATA DE ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASCOG "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE GUAPÓ" Eleição da Diretoria 2015 — 2018. 

Aos dois dias de fevereiro do ano de 2016, na cidade de Guapó, Estado de Goiás, as 
18:00 (dezoito horas), na sede da ASCOG, situada no endereço abaixo descrito, sob a 
presidência do Sr. Wilmar Cardoso de Queiroz, com objetivo de adequar esta ata 
conforme Nota Técnica n.° 647/2016/SEI-MC, realizando nova eleição da diretoria e 
conselho comunitário da ASCOG, que estenderá até as 20:00 (vinte horas), conforme 
acordado e divulgado em reunião anterior e meios de comunicação com cartazes em 
comércio local, informando que ao final será divulgado resultado através de apuração dos 
votos. Ficando a mesa receptora composta por, Maurilio José de Jesus, Ivanês Batista de 
Medeiros e Keila Marcia de Oliveira Mota. Concorrendo apenas uma chapa, não houve 
outros interessados em participar, sendo a mesa receptora responsável pela contagem dos 
votos. Às 22:00 (vinte e duas horas) conforme acordado, encerrou-se o prazo para 
votação e iniciou a contagem dos votos, onde a chapa única composta pelos membros Sr. 
Geraldo Henrique França, Ronaldo de Almeida Guimarães, Sr. Divino Cândido Mota, 
Sra. Kênia Lucia de Alarcão, foi vencedora com todos os votos validos. Encerrando a 
eleição, o novo Presidente pediu a palavra para dizer que se encontra a disposição para 
novamente ajudar e fortalecer a ASCOG, beneficiando toda população guapoensè, 
ratifica que irá correr atrás de incentivadores para solidificar esta instituição. Agradeceu a 
presença e confiança ora depositada em sua pessoa, não havendo nada mais a declarar, eu 
Divino Cândido Mota, Secretario, afirmo que lavrei esta ata, neste ato lida e aprovada por  
todos os presentes que em seguida assinam, dando esta reunião por encerrada. Guapó, 02  
de fevereiro de 2016.  

/ 	 / 
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ASCOG- ASSOCBAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ 
, '' 

 

ATA DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASCOG "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE GUAPÓ" Eleição da Diretoria 2015 - 2018. 

Aos 10 dias de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis (2016), na cidade de Guapó, 
Estado de Goiás, as 18:00 (dezoito horas), na sede da ASCOG, situada no endereço 
abaixo descrito, reuniram-se os membros eleitos no dia dois de fevereiro de 2016, foi 
realizada uma votação oral entre os membros recém eleitos visando designar os cargos 
que formam a diretoria conforme estatuto, ficando após todos presentes concordando da 
seguinte forma: A nova Diretoria da ASCOG tem como seu novo Presidente: o Sr. 
Geraldo Henrique França, RG n.° 680481 SSP-GO e CPF n.° 233.315.341-53, residente-e 
domiciliado a Rua Eloi Alves, S/N, centro, Guapó-GO; Vice-Presidente: a Sr. Ronaldo 
de Almeida Guimarães, RG n.° 1525553-7212828, CPF n.° 276641801-68, residente e 
domiciliado a Av. Moacir Guimarães, Qd. 13, Lt. 115, Vila João Pedro, Guapó-GO; 
Secretario: Divino Cândido Mota, RG n.° 22742 PM-GO, CPF n.° 402.866.571-04, 
residente e domiciliado a Rua 05, Qd. 20, Lt. 12, Jardim Imperial, Guapó-GO; 
Tesoureiro: Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira, RG 4021186 DGPC-GO, CPF n.° 
971.205.701-10, residente e domiciliada a Rua 3B, Qd. 26, Lt. 13, Jardim Imperial, 
Guapó-GO; Conselho Comunitário: Adeilson Domingos Cavalcante, RG n.° 4679139 
SSP-GO, CPF n.° 000.176.651-16, residente e domiciliado a Rua 05, Qd. 18, Lt. 17, 
Cidade Nova, Guapó-GO, Carlos Roberto Alves, RG n.° 3242081 SSP-GO, CPF n.° 
532.308.921-00, residente e domiciliado na Rua RBI, Qd. 07, Lt. 20, Residencial Buritis, 
Guapó-GO, Wirley Alves Guimarães, RG n.° 1914590 SSP-GO, CPF n.° 520.172.221-00, 
residente e domiciliado na BR-060, Qd. 29, Lt. 06, Centro, Guapó-GO, Zacarias F. Costa, 
RG n.° 556322 SSP-GO, CPF n.° 212.848.061-20, residente e domiciliado a Rua 10, Qd. 
106, Lt. 01, Vila Boa, Necézio Miguel da Silva, RG n.° 1525670 SSP-GO, CPF n.° 
196.458.051-04, residente e domiciliado a Rua Mineiros, Qd. 04, Lt. 12, n.° 577, Centro, 
Guapó-GO, Rogerio Bezerra Lola, RG 1733684/ 2° via, CPF 394665151-87, residente a 
Rua 4, S/N, Qd. 13, Lt 03, Jardim Imperial, Guapó-GO. Após formação da diretoria da _> v 
ASCOG acima especificada, o presidente eleito empossou os demais membros, foi 
colocada a palavra aberta a quem dela quisesse usa-la. Não havendo nada mais a declarar, 
eu Divino Cândido Mota, Secretario, afirmo que lavrei esta ata, neste ato lida e aprovada 
por todos os presentes que em seguida assinam, dando esta por encerrada. Guapo 10 de 
fevereiro de 2016. 

n¡ 	 -~ 	 SERE ICo UMTREG STAL  
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JURIDICAS - Livro A - 3, protocolizado e 
21.536 e registrado sob o n°217, às fls. 
GUAPO GO 12!0212016. 

r 	 1' ~, 'undesp P.$ 2,92 S lo Digital: 023315032' 
/ -Z'/ 
	 v 	 cons:;ite;o sito: http:!iextrajudjc,ai jjo.jas 

1 	 'ler  

- 	 ISABEL LURA DAS DORES.- 

AVENIDA CRISTALINA, N.2 1.082, CENTRO, GUAPO - GO CEP. 75.350-000 FONE: (62) 3552-2246x,, 

~ fy~lLf L,IÍi~ G 	x` 
- 	 7aieltt/C`ici3l 

Petição  (0983088)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 98



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
REGISTRO 	 r 	 DATA OS GERAL 680481 	LA VIA 	EXPEDIÇAO 	1/ 
NOME GERALDO HENRIQEJE FRANCA 
FILIAÇÂO GERALDO TEIXEIR& FRANCA 

EUNICE RIBEIRO FRANCA 

GOIANIA-GO 	 07/MâI/195.9. 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

DOC. ORIGEM C. GAS. 194 FLS. 97V L. B&1 GUAPO GO EM 
10/01/2001 

CF 233315341-53 	
.5 

7324968 	 50556851 

Es 

Lu 
00 

CEI..G 	CNPi:01.543.02f0001-04iE: 100.549.420 	 124 

uIsTRIuuIçÃo 

 

Rua 2, Od. A-37, S/N -Jardim Goiás - CEP 74805-180 - GoiÃniB - Goiás 
NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

GERALDO H[RIUE FRANCA 	 EMISSÃO NÚMERO 	SÉRIE 

CPF/CNPJ: 233 1534153 	INSC.: Ei ELOI ALVES DE QUEIROS N. 401 SETOR 	TARIFASOCIALDEENERGIAELETRICA 

CENTRO CEP 75° 50000 GUÁPO GO 	TSEE-CP.OADA26/S4/2002 LEI 0.38. 
CLIENTE MÊS DE REFERÊNCIA 

1137426 	
2/20L6 

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

7çq77 	UOOOSO no/nu 	ici 7 

DADUS DA UNIDADE Co;iSU;AD:.. 	 DATAS rlAA 

cusi RESIDENc::AL 	GRUPO: B1 	ATUAL: 	03/02/2016 

ATIVIDADE:100 	MEDIDOR: 21551413 	ANTERIOR 	05/01/7016 

TIPO DE LIGAÇÃC-ERI 	RAZÃO: 24 	 APRESENTAÇÃO: 03/02/2016 

VENCIMENTO BASE:20/02/16 ROTA: 41800 	 PRÓXIMO MÊS: 03/03/7016 

OS C3SSUVO 	 DADOS DA 1 DDICAO 

MES 	 KJh LEITURAAI1JAL 33854 

øBi'lS E 	 22700 LEn1JRAPNÇERIOR 	38570 

04/15 	 258,00 W.  N°• DE DIAS FATURADOS: 	29 
05/15 	 259,00 DIFERENÇA DELEmJRA284,o0

238 
1 

00 0 
15

FAT. DEMUL1DPLIcAÇÃO:1 , 0000 07/15 
08/15 	219:00 TOTALDECONSUMO: 284,00 

09/15 - 	 267,00 ioco..suro 	E7 - 10/15 	 1 	338,00
DIÁRIO: 	9,79 

12/15 	1 	309 80 TRIMESTRAL: 316,33  	D 

	

1 	-' 	' 	E 
01/16 _ 300,00 ANUAL:  
02/16 _______________ 	284,00 

A 

VALOR (R$) DICIONAL BANDEIRA VERMELHA 	284,00 	0,065480 	:.8,59 1ULTA - 12/2015. 	 22,00 	0,000000 	4,86 PUROS MORATORIA. 	 22,00 	0,000000 	1,78 0I.1PENSACAO DE DMIC 	 0,000000 	-;8,89 OMPENSACAO DE FIC ANUAL 	0,000000 	 --6,70 OMPENSACAO DE DIC TRIMESTRAL 	0,000000 	-4,90 

ONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 	8,000000 	:.7,29 
ONSUMO KWH + ICI.IS/PIS/COFINS 	254,00 	0,703360 	199,75 
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"CEM 	0NP101.543.032/000l04lE: 200.549.420 	 '- 

Rua 2, Qd. A-37, S/N -Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia'
- Goiás NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA  

	

EÏDGUII1S 	 EMiSÂo 
L CNPJ. ._. Ób4.1001(,,

MEAERO, 	SÉRIE 

v 	1. GUI 'IARA[, s, 	• 115, «N 1 	JOAO PEDRO CEP: 	O' UPO GO 	
CLIENTE MÊS DEREFERÊNCIA

0.43 

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL uo?JouanoAuToMA,1co 

1000895627 	0182551267 	13/12/2Ø5 	17 A 
-DOS DA UNAD0 CO$i1loopf- 

C't 	E iULiic 	GRUPO: BI 	 ATUAL: 	 ijj .'oj, ATIVIOAOj 	 MEDIDOR 1 11 1 	 P,NT1O 
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CELG 
	wwwselg.0 -1b 	 2391 C N Pl: 01.543.03 2/0001

01
-04

4 
1 E:

: 
I00.549.420 

u SIOWUIÇÃO 	 Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

	

- IDIUINO CgNDID' D71 I~  OI 	
,EMISSÃO NÚMERO SÉRIE 

t C!'f'CHPJ_ 4"286657104 	INSC.: 	 ~?_ 0L 16 2807 	4 
1' 	 - TARIFA SOCIAL DE ENERGIA EtETRIfA 
g 5, Q. 20, L. 12, 5/N JARDIM IFMPERIAL 	r_sEE-0SIAo_n25/o/2ó02 ?910.435, 
CEP: 0 GUAP) GO 	 CLIENTE MESDEREFERENCIA'' 

 11388391/2016 

UNIDADE CONSUMïDORA 	CONTA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

?iO@Z4259 27/O2ø 6' 	1744ø 	= 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: 	 DATAS DAS LERURAS 

CLASSE RESIIIEN( IAj 	GRUPO: 7 

	

B1 	ATUAL: 	0_/01/Z016 
ATIVIDADE: 100 	MEDIDOR: 18612482' 	OR 	01/12/2015 
TIPO DE LIGAÇAq.IONO 	RAZÃO: 22 	02/0112016 

V^~^+~TQBASE 27/01/16 ROTA: 10000 	I PRÓXIMO MÊS: 01/02/20 16 

HISTÓRICO DE CONSUMO 	 DADOS DA MEDIÇÃO 

ME' 	 FATUAL 	36481 
4" 0  

02! 

	

	 LErFURA 	K)R. AN ER 	36256 I CI~¡j5 	 ?  [ 	---- 	--- -------J `0 80 W. DE DIASFATURADOE 	37 
04¡15 rI --- iiiiii 	197,00 DIFERENÇADELEmJRk 225 00 
05'15 [ 	 l 	263,00 FAT.DEMULTIPLICAÇAO 1,0000 
00/15 	i] 	 166,00 TOTAL DE CONSUMO: 
07/15  	~ 	 184,00 	 zzs 09 
03/15____-_~ 	 169,00 MÉDIA DE CONSUMO 	~B 
NÇ~/1$ [::—` 	 135;0 DIÁRIO: 
10%15[. 	 7,03 NIO 

11:15 (- 	---= -_"_"_— - -- 	 778 00 TRIMESTRAL: 31, 6' 	D 	..III 
17%15 Ç 	192,00 ANUAL: 	1 	I' 
01/16 f----. ---..__----- 	l 	725,00 	 217,83 	R 	t 

i LANÇAMENTOS 	 VALOR (RS) 

ADICIONAL BANDEIRA VINHELHA 	225,00 	0,069220 	15,57 

CUh`PEN;ACAO DE Dii MENSAL 	 0,00000 	-19,96 
COITRIB. W1,11`10 UA 1IUlIIN.PI1B 	 0,,000000 	17, 29 
(0I'Ul-IU KWH 1 1Ctd5 Y1`:/CUf IFa', 	.225,00 	0,717800 	161,50 

1 	'. 
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~ 	 A Sltil TU9! 	DIPOR 	 j 
y 	-- 	 I , .: - 	 .~ 	 7vn 	

~ p qn, 	 ✓C c,'.1il rlx 

ELG c'  `124 NPJ 02».54 	C37.¡D001.D 	IE:100.549.420 
OISTBIBOICEO 	 Rua 2, Qd. A-37, 5/N -Jardlrn Goìás - CEP 74805.100 - GOI&NO - Goiás 	' 

NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

KEhi d/ LUC'1 1 ÁL RCi 	oclu,11111 
EA^.ISSdO 	NÚMERQ~ 	SÉRIE 

l 
CPI -"C1IPJ: 	-1 	1 'U5'O1l i 	IN'C.. .cil.)a.iïG 	.:9739., 

~L, -B, 	Q. 	r,o, 	1ii, 	5/O 	,JRRDT_il 
TENh A SOCIAL DE ENERGIA ELETRJCA 

11IPE R1A I, 
CEP: 	er GUAPO C;0 

TSEG 	CRIADA 26!04/2002-LEI 10.455, 
CLIENTE 	MIESDERGFERENCIA 

1-1137521 	1/201_O 

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 
s 	o-aiTd 	M~n 

71g01g643 	
o 	

3 
-o 	

C,
l 	~I 	, 
2/@2/ 26J6199,23.,___ 

cIASSE 	RESIDENC::AL 	GRUPO: 	61 ATUAL. 	. 	1.8/01/2016 

ATIVIDADE'.100 	 MEDIDOR: 	1456491 	ANTERIOR: 	16/12/2015 

TIPO DE LIGAÇA3a 01x0 	RAZÃO: 	57 ' APRESE NTAÇAO: 	38/0:1/2016 

VENCIMENTOBASE;0210 /16 ROTA: 	210i10 PROXIMO MES: 	17/02/71i16 

—;~:_ 

 

~:J;+)!'I 	LOITURAATUAL:_._.•~ 	3.:631'1 

O 	1.5  _- 	 , 	.,~ 1.ú ,í,i(1 	LEITUNAANIR PRIOR: 	5 ~395 

I 	~ 15 _  1 J 	UU 	f`N. DE DIAS FATUR,'•+DOS.  
54/15 I) 	! DIFERENÇ.ADELEr(URAJ`.i 60 
G5/IS  ..~.J CIO 	! 
ÇJâ; 15 ! 

FAT.DEMULT1PLICA 4O.1 (5010 
0 

CJii jr Ì 2 	QIJ 	'OTALDECONSUMO 	21`i@E1 

G)c/15 [~~ 	l lf 	15,, 	 /1 ~ 
1 	~e 	

A 

09/15 
10 X15 

1 
2 i II 	DiÁRIO 	 1;' 	N 

1%1J 1 	:.1 	¡TRIMESTRAL'  T^^ 	~T^ 

ANUAL 	r 195( 83 	!  
R 
A 	_ 

VALOR (F£)~¡ 
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA :55,01 	11,919220 	 :6,26 
VALOR DIC%FIC PAGO 	101 )15100 I;. C,00à-.1i1 	 J 

-('(DITA 	- 	11/3815. 24,134 	0,090553 	 3,50 
JUROS IIORATORIA. 23,011 	0,00000) 	 1,26 
[)EU. 	I9DIC. 	009ÍI('1U11ADE 	i'IENSAL 0,153E9000 	 --1,11 
LD1IPENSA040 DE 	FIO 	IIEN'i,AL 0000038 	 13,6 
CQJJTRFP,. 	CUSTEIO GA 	[LUMIN.PUFL 0,121301300 	 7.?L5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 3666/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.018279/2014-12

Processo de Outorga nº: 53670.001983/2001

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASCOG -
Associação Comunitária de Guapó, CNPJ 03.676.522/0001-04, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guapó / GO.
 

ANÁLISE

 

2.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor Geraldo Henrique França é membro do Conselho de Ética de
Diretório do PSDB, CNPJ 03.676.522/0001-04, motivo pelo qual a entidade
deverá se manifestar (havendo mudança de diretoria da entidade, encaminhar
nova ata de eleição, comprovante de nacionalidade e CPF dos novos diretores).

 

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 23/02/2016, às
15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/02/2016, às 16:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0984021 e o código CRC 73363D99.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 5431/2016/SEI-MC

Ao Senhor

GERALDO HENRIQUE FRANÇA

Representante Legal da ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, Geraldo
Henrique França
 
Avenida Cristina, nº 1082, Bairro Centro
 
75350-000 / Guapó – GO
 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.018279/2014-12.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 3666/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/02/2016, às 16:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0984042 e o código CRC 06EDAF28.
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JO545239899BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
26/04/2016 16:18 Guapo / GO

26/04/2016 
16:18 
Guapo / GO

Objeto entregue ao destinatário 

26/04/2016 
09:43 
Guapo / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

20/04/2016 
14:41 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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1 
 

Processo nº: 53900.018279/2014-12 
 
Município/UF: Guapó/GO 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 23/09/2014. Prazo máximo: 09/10/2014. 

Portaria nº 900 DOU 04/06/2002. Decreto Legislativo nº 854, de 2004 DOU 09/11/2004. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 01/18 (0156771). 

2. Estatuto social: fls. 05/14 (0916954). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. Ata de eleição e posse do novo diretor: fls. 

03/04 (1155289). 

- Mandato: 02/05/2016 a 02/02/2020. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Fernando Cardoso de Queiroz (01/03/1963)(280.627.871-68) fl. 06 (1155289) 

-VICE-PRESIDENTE: Ronaldo de Almeida Guimarães (06/08/1962)(276.641.801-68) fl. 05 

(1155289) 

- SECRETÁRIO: Divino Cândido da Mota (08/03/1967)(402.866.571-04) fl. 07 (1155289) 

-TESOUREIRO: Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira (08/06/1977)(971.205.701-10) fl. 08 (1155289) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 

(0156771). 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: depreende-se da leitura do todo, mas 

vamos solicitar, haja vista outras alterações.   

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: não prevê pessoas 

jurídicas.  

- Direito de voz e voto: pendente.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: pendente.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 6º (prevê o Conselho Comunitário) 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12, 

caput (quatro anos, permitida a reeleição ou recondução quando não houver interessados).  
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- Conselho Comunitário: art. 11 (prevê que o conselho será composto de 5 membros).  Solicitar 

a inclusão das funções previstas no art. 115 da Portaria.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: solicitar novo relatório, haja vista que o 

último é de 2014. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 (0156771). Em 

08/07/2016 a entidade encontrava-se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 05 (0156771). Em 08/07/2016 a entidade encontrava-se ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Fernando 
Cardoso de Queiroz 
(01/03/1963) 

Sim  PSDB Não  Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Ronaldo de Almeida 
Guimarães (06/08/1962) 

Não ****** Não  Não  Não 

SECRETÁRIO: Divino 
Cândido da Mota 
(08/03/1967) 

Sim PP Não  Não  Não 

TESOUREIRO: Kênia Lúcia 
de Alarcão Nogueira 
(08/06/1977) 

Sim PSD Não  Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16742/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.018279/2014-12.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.       A ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó, estado de Goiás, apresentou
resposta à exigência, conforme Petição 1155289, anexada ao processo nº
53900.033587/2016-21.

 
ANÁLISE

2.       Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O estatuto social não prevê

a indicação da finalidade de

executar o Serviço de

Radiofusão Comunitária, em

desacordo ao art. 40, inciso I da

Portaria. 

 
b. O estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que não

prevê o ingresso de

pessoas jurídicas como

associados. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por outros

associados.

 

c. O estatuto social não prevê

a garantia de voz e voto

aos associados nas

instâncias deliberativas, em
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

afronta ao art. 40, inciso III da

Portaria.

 
d. O estatuto social não prevê

o direito das pessoas físicas

votarem e serem votadas

para os cargos da Diretoria,

em desacordo com o art. 40,

inciso IV da Portaria.

 
e . Não está expressamente

previsto que a Diretoria

será reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme

art. 40, V, "b" da Portaria.

 

f. O estatuto social  não

especifica corretamente a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário (vide art. 115 da

Portaria), conforme art. 40, V da

Portaria.

Inclusive, por se tratar de órgão

autônomo de fiscalização, não

deve constar no dispositivo

referente aos cargos da 

Diretoria (art. 6º do estatuto).

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
A Entidade deverá encaminhar

relatório do Conselho

Comunitário atualizado, nos

moldes do art. 116 da Portaria.

 

Nota Técnica 16742 (1228521)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 115



Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.          A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
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Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
08/07/2016, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1228521 e o código CRC F1FB516A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24935/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FERNANDO CARDOSO DE QUEIROZ

Representante Legal da ASCOG - Associação Comunitária de Guapó

Avenida Cristina, nº 1082, Bairro Centro

75350-000 / Guapó – GO

​CNPJ n° 03.676.522/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.018279/2014-12.  

 

               Senhor Representante Legal, 

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16742/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1228532 e o código CRC 5F5001BD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 24935/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.018279/2014-12 - Nº SEI: 1228532
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Processo nº: 53900.018279/2014-12 
 
Município/UF: Guapó/GO 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 23/09/2014. Prazo máximo: 09/10/2014. 

Portaria nº 900 DOU 04/06/2002. Decreto Legislativo nº 854, de 2004 DOU 09/11/2004. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 01/18 (0156771). 

2. Estatuto social: fls. 01/10 (1332467), com registro.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. Ata de eleição e posse do novo diretor: fls. 

03/04 (1155289). 

- Mandato: 02/05/2016 a 02/02/2020. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Fernando Cardoso de Queiroz (01/03/1963)(280.627.871-68) fl. 06 (1155289) 

-VICE-PRESIDENTE: Ronaldo de Almeida Guimarães (06/08/1962)(276.641.801-63) fl. 05 

(1155289) 

- SECRETÁRIO: Divino Cândido da Mota (08/03/1967)(402.866.571-04) fl. 07 (1155289) 

-TESOUREIRO: Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira (08/06/1977)(971.205.701-10) fl. 08 (1155289) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 

(0156771). 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º. 

- Direito de voz e voto: art. 15 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 15  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 6º (prevê o Conselho Comunitário) 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12, 

caput (quatro anos, permitida uma reeleição ou recondução quando não houver interessados).  

- Conselho Comunitário: art. 11.  
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: solicitar novo relatório, haja vista que o 

último é de 2014. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 (0156771). Em 

14/09/2016, a entidade encontrava-se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 05 (0156771). Em 08/07/2016 a entidade encontrava-se ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos. Nova pesquisa em 14/09/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Fernando 
Cardoso de Queiroz 
(01/03/1963) 

Sim  PSDB Não  Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Ronaldo de Almeida 
Guimarães (06/08/1962) 

Não ****** Não  Não  Não 

SECRETÁRIO: Divino 
Cândido da Mota 
(08/03/1967) 

Sim PP Não  Não  Não 

TESOUREIRO: Kênia Lúcia 
de Alarcão Nogueira 
(08/06/1977) 

Sim PSD Não  Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24068/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.018279/2014-12.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.           A   ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó, estado de Goiás,
apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1332467, anexada ao
processo nº 53900.050655/2016-17.

ANÁLISE

2.          Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

I.  ESTATUTO SOCIAL (art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015)

 

Conforme especificado na Nota Técnica nº 16742/2016/SEI-MCTIC, o Conselho
Comunitário é  órgão autônomo de fiscalização da programação veiculada pela
emissora. Sendo assim, não deve constar no dispositivo referente aos cargos da 
Diretoria (art. 6º, alínea "e" do Estatuto).  Por essa razão, o Estatuto deverá ser
alterado, com vistas a adequar-se à Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação: As alterações estatutárias deverão ser averbadas no registro inicial
do Estatuto, no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 

II.     RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO COM A GRADE DE
PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA

 

Conforme especificado na Nota Técnica nº 16742/2016/SEI-MCTIC, a  Entidade
deverá encaminhar relatório do Conselho Comunitário atualizado, nos moldes do
art. 116 da Portaria. A grade de programação também deve ser encaminhada.

 

Observação 1: Poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc. os dirigentes da entidade
interessada bem como representantes da Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

 

Observação 2: O relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a
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assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas entidades representadas pelos membros.

 

3.      Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
14/09/2016, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1363341 e o código CRC 67E4BB34.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35739/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FERNANDO CARDOSO DE QUEIROZ

Representante Legal da ASCOG - Associação Comunitária de Guapó

Avenida Cristina, nº 1082, Bairro Centro

75350-000 / Guapó – GO

​CNPJ n° 03.676.522/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.018279/2014-12.  

 

               Senhor Representante Legal, 

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24068/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1363348 e o código CRC CB43C4C7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício

Ofício 35739 (1363348)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 127



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35739/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.018279/2014-12 - Nº SEI: 1363348
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A O M I N I S T É R I O D E C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E C O M U N I C A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

PROCESSO N ° 53900.018279/2014-12

N O T A T É C N I C A N ' 2 4 0 6 8 / 2 0 1 6 / S E I - M C T I C

Em atend im en to à N o ta T écn ica adm a espec ificada , v im os, n a

opo rtun id ade . e sc la rece r e requere r o que se segue .

A R ád io C om un itá ria d e G uapó tem cla ro e de fin ido O in tu ito de

p res ta r o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , p rom ovendo todo s o s esfo rço s necessá rio s

pa ra execu ta r fie lm en te lu a fin a lid ade fren te ao re fe rido m un ic íp io e regu la riza r qua lque r

irregu la rid ade po rven tu ra ex is ten te jun to ao s ó rgão s regu lam en tado res do s le rv iÇ 05

p re ltado s

N a possib ilid ade de even tu a l fa lh a ou in sub sis tên c ia na ap re len tação

de docum en tação requerid a po r es te ó rg ão , w lic itam os a com preen são no sen tido de que n~o

se jam cau sado s p re ju ízo s d ire to s ou ind ire to s a e lta R ád io , n ão inde fe rindo , d es te m odo , o

ped ido de renovação de ou to rg a .

C on fo rm e com ta da Po rta ria n ' 4334 , d e 201S -SE I-M C . que d ispõe

sob re o se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , tem os em ,eu a rtigo 40 o segu in te en tend im en to '

A r t , 4 0 . O e , ta tu to so c io l d a e n t id a d e d e v e rá con te r a s

s e g u in te s d is p o s iç õ e s :

I - In d lc a ç a o do f in a l id a d e d e e x e c u to r o S e rv iç o d e

R o d io d ifu s õ o ;

( . . . )

P a rá g ra fo ú n ic o O e s ta tu to s o c ia l n ã o s e rá

c o n s id e ra d o I r re g u la r , n a la rm a d a in c isa I d a c a p u t ,

se d f J le i tu ra d a s e u c o n ju n ta fo r p a s s ív e l d e p re e n d e r

q u e a e n t id a d e te m a { ln fJ l id fJ d e d e p re s t fJ r O S e rv iç o

d e R fJ d io d ifu s ã o . (o r ig in a i s e m g r i la s )

DCC üI,!E >~TO ~ j'iTR t:C < ":£ P f1 .0 CORR t:iO

,...Q .ljL ilL 1G .1 .'h :.O ""

A ss '!1~ ~~k
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De ~cordo com ~ leRi~l~ção ~cim~ tr~nscrit~ e ~tr~vés de tod~

documentação já ~presentada. se depreende que prefalada entidade tem a fin~lidade de

pre~tar o Serviço de Radiodifu~ão motivo pelo qual, reafirmamos O pedido de, eventualmente

havendo de~conformidade de documentação apre~entada. não seja con~iderado irreRular o

estatuto social da mesma, que vem, com Odecorrer da existência da mencionada Associação,

buscando se regularizar para continuar prestando respectivos serviços na região.

Guapó, 25 de outubro de 2016.
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Relatório do Conselho Comunitário - ASCOG - Associação Comunitária

de Guapó-Goiás

D esde o in ic io dos traba lho s da A "oc iaç~o C om un itá ria de G uapó -

G o iás , fo i constitu ído um Conse lho C om un itá rio au tônom o e independen te . E ste C onse lho tem

com o ob je tivo s fisca liza r a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra , den tre ou tras a tribu ições

a tin en tes a este .

o C onse lho , que vem se reun indo period icam en te , tem po r in ic ia tiv a

con tribu ir, sob re tudo , com o processo de p lane jam en to de p ro sram ação , estru tu ra e

o rgan ização da A ssodação .

A g rade de p rog ram ação passa pe lo acom panham en to e ava liaç~o do

C onse lho que p ro ibe p rá ticas consideradas irregu la res e inadequadas às abv idades fim da

R ád io C om un itá ria , bu scando rea li'a r um traba lho con tribu tivo e partic ipa tivo com a

popu laç~o da c idade de G uapó -G o iás .

o C onse lho ,; com posto po r pessoas in teg ran tes de en tidades

rep resen ta tiv as de d iverso s se to res da soc iedade , v isando con tribu ir para a constan te

evo luç~o da A SCOG ,con fo rm e re laç~o que se segue :

N ec ,;z io M igue l da S ilva - Soc iedade S ão V icen te de P au lo .

lacarias C osta - A ssoc iação de m orado res da V ila 8oa , V ila L agoa e V ila Jo~o Ped ro .

D on ize th Jo sé de L im a - R enovação carism ática ca tó lica e rep resen tan te da ig re ja ca tó lica

B ened ito E lias R osa - P residen te da assoc iação da 3" idade do ja rd im im peria l de G uapó

H erive lte L u izde Q ueiroz Sob rinho _ rep resen tan te da lo ja m a< ;õn icaJoão R açv
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã OD A R Á D IO C O M U N IT Á R IAD EG U A P Ó

D e S e g u n d a a S e x ta :

P R O G R A M A

A u to m a t iz a d o b lo c o m u s ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m u . ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m u s ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

F im d e ta r d e e s p e c ia l - I v a n ê i M e d e i r o >

P a r a d ã o s e r ta n e jo - M a u r i l io

V o z d o B r a i i l

A u to m a t i l a d o - b lo c o m u s ic a l

S á b a d o :

P R O G R A M A

A u to m a t i l a d o - b lo c o m u s ic a l

S a b a d a o > e r ta n e " o - R o n a ld o P i r e ,

H o r á r io d e s t in a d o a o c o n s e lh o d e s to r e s

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m u s ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

D o m in g o :

P R O G R A M A

A u to m a t iz a d o - b lo c o m u s ic a l

T r a n sm is s ã o d a ia n ta m is s a

H o r á r io d e s t in a d o à r e n o v a ç i io c a r i sm á t io a

H o r á r io d e s t in a d o a o o o n s e lh o d e p a s to r e s

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m U i ic a l

A u to m a t iz a d o - b lo c o m u s ic a l
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ASCOG -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ-GO
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ASCOG -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ-GO

RÁDIO FM 87,9

A T A D E C O N V O C A C Ã O E M E R G Ê N C IA L D A A S S E M B L E T A G E R A L

D A A S C O G " A S S O C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA D E G U A P á "

A o s 0 7 d i a s d o m ê s d e o u t u b r o d e 2 0 1 6 , n o M u n i c í p i o d e G u a p ó , E s t a d o d e

G o i á s , a s 1 8 : 0 0 ( d e z o i t o ) h o r a s , n a s e d e d a A S C O G , s i t u a d a n a A v e n i d a

C r i s t a l i n a , n . o 1 ,0 8 2 , C e n t r o , G u a p ó -G O , s o b a p r e s i d ê n c i a d o S r . F e r n a n d o

C a r d o s o d e Q u e i r o z , a t u a l p r e s i d e n t e , c o m o o b j e t i v o d e r e a l i z a r a

r e n o v a ç ã o d o c o n s e l h o c o m u n i t á r i o d a A S C O G , l e v a n d o a o c o n h e c im e n t o

d e t o d o s o s m e m h r o s d a d i r e t o r i a e d o s d e m a i s o m o t i v o e m c a r á t e r d e

u r g ê n c i a d e v i d o a a d e q u a ç ã o a N o t a T é c n i c a n ° 2 4 0 6 8 / 2 0 1 6 / S E l -M C T IC .

A t o c o n t i n u o , f i c o u d e c i d i d o p o r u n a n im i d a d e e n t r e t o d o s q u e a e l e i ç ã o

s e r a r e a l i z a d a n o d i a 2 3 d e o u t u b r o d e 2 0 1 6 , d a s 1 8 : 0 0 h ( d e z o i t o ) h o r a s a s

2 2 : 0 0 h ( v i n t e e d u a s ) h o r a s n a s e d e d a A S C O G , f i c a n d o t o d o s o s p r e s e n t e s

o n e n t a d o s q u e a m e s m a s e d a r á a t r a v é s d e v o t o s , o e n c e r r a m e n t o o c o r r e r á

c o n f o rm e h o r á r i o a c im a c s p e c i f i c a d o , N ã o h a v e n d o n a d a m a i s a d e c l a r a r ,

c u D IV I n o C â n d i d o M o t a s e c r e t á r i o a t í n n o q u e l a v r c I c s s a a t a n e s t c a t o" ,
l i d a e a p r o v a d a p o r t o d o s o s p r e s e n t e s q u e e m s e g u i d a a s s i n a m , d a n d o e s t a

r e u n i ã o p o r e n c e r r a d a .

I D i g l t e t e x tO )
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ATA PARA £LEI'4:'0 ü8 'NOVO'~ONSEL '. i t tR l" b "X r i ':d . . O","~:.-.:.i *
ASCOG "ASSOCIACÃO COMUNITÁRIAD£ GUAPO" :f~...\Ô~t~,

, '~ '. , , ' I ."JJs' --,,"
I
" " x.~ .•. --"

. " , ' . '" ' " " ' '- ' ' ' . ,:
Ao~,23 dias do mês de .outubro de 20] 6, no Município de.Uuapó, Estado'.de ' ; , J ~ : " " " :$ " -
GOlas, as 18:00 (dezOito) horas, na sede da ASCOG, situada na AveOlda. ,-/'

_"'~' v

Cnstalma, n.o 1.082, Centro, sob a presldêncm do Sr. Fernando Cardoso de
Queiroz, reuniram-se os membros da ASCOG, para realizarem uma
votação oral visando designar os componcntes do novo Conselho
ComwIitário conforme previsto 110 estatuto e ata de convocação
devidamellte publicada. Em seguida o presidente solicitou dos presentes
interessados em compor o conselho que manifestassem algum interesse. Os
interessados foram: Zacarias Costa, Necésio Miguel da Silva, Herive1te
Luiz de Queiroz Sobrinho, Donizete José de Lima e Benedito Elias Rosa.
Ato contínuo, o Presidellte abriu a votação e de forma unânime todos os
membros da diretoria e demais presentes aprovaram os nomes acima
mencionados, ficando decidido que ° novo Conselho Comunitário será
composto pelos seguintes membros: Sr. Benedito Elias Rosa, RG nO
736950-SPTC, inscrito no CPF n° 211.296.571-91, Presidente da
Associação da 3' idadc do Jardim Imperial de Guapó-GO, residente e
domiciLiado sito à Avenida Pontalina, Qd.15; Lt07, Jardim Imperial,
Guapó-GO; Sr. lacarias Costa, RG nO 556.322-SSP, inscrito no CPF n°
212,848,061-20, Presidente da Associação de Moradores da Vila Boa, Vila
Lagoa e Vila João Pedro, residente e domiciliado sito à Rua 03, Qd.07;
Lt.344, Vila Boa, Guapó-GO; Sr. Necezio Miguel da Silva, RG nU
1525679, inscrito no CPF nO196.458,051-04, Representante da Sociedade
~ão Vlcellte de Paula, reSidente e domiciliado sito á Rua Mrnciros, Qd.04;
LU2, Centro, Guapó-GO; Sr. Donizete José de Lima, RG n° 2819667
DGPC, inscrito no CPF nO 556.926.21I-34, Represelltante da Igreja
Católica e Renovação Carismática, rcsidellte e domiciliado sito à Rua 04,
Qd.20; LtO I, Jardim Imperial, Guapó-GO e o Sr. Herive1te Luiz de
Queiroz Sobrinho, RG n° 4850335, SSP/GO e tnscrito no CPF n°
017.598.321-62, Representallte da Loja Maçonica João Racy nO 1.385,
residellte e domiciliado sito à Avenida Pará, nO 18, eentro, Guapó-GO. Ato
contilluo, após formação do 1l0VOconsellio comunitário da ASCOG acima
especificado, o presidente cmpossou os respectivos membros. Aberta a
palavra aos presentes, ninguém se mallifestou. Não havendo nada mais a

A S C O G - A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E G U A P Ó -G O

(Oigite textol

Avenida Cristalina. n" 1.082. Centro, G u a p ó - GO CEPo75.350-000 fone {6213552-2246

<
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A S C O G - A S S O C lA Ç A O C O M U N lT A R IA D E G U A P Q -G O

RÁDIO FM 87,9

d e c l a r a r , e u D iv i n o C â n d id o M o t a , S e c r e t á r i o , a f i rm o q u e l a v r e i a p r e s e n t e

a t a , n e s t e a t o l i d a e a p r o v a d a p o r t o d o s o s m e m b r o s p r e s e n t e s q u e e m

s e g u i d a a s s i n a m , d a n d o e s t á p o r e n c e r r a d a .

;,,~~ C .~
~ ..~ - '-..-

~ , ~

<I k/,
"

'-L

.~

" ~'v,1 '< 0 1~s
" " . ) , " " ,~ t . , ,. ...,"r"".-I' ',' ..' '
,:,,-,11--" "o,",:;""",\C
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! . . 'c " " "
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\ 0 " , " '~ _ " " ~ c ~
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[ D ig i t e t e . t o l
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E S T A T U T O S O C I A L

OA

A S C O G - A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E G U A P Ó

CApiTULO I

DA CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS

A r t . 1 ', A A S C O G - A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E G U A P Ó é um ~ s o c ie d a d e c iv il d e d e l e s . d a

c id a d a n ia , b a s e a d a n o s p r in c íp io s d a s o lid a r ie d a d e , d o c om p a n h e ir ism o , d a c o o p e ,a ç : lo e d a

in te g ra ç ã o s o c ia l. A tu a n d o n o âm b ito m u n ic ip a l, a b ra n g e a c om u n id a d e n a tu ra l fo rm a d a p e lo s

h "b ito n te s d o m u n ic íp io d e G u a p o .G O , C o n s t itu íd a "p a r t id á r ia , s e m fin , lu c ra t iv o s , n ã o

re lig io s a , s e m d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , s e x o O u a t iv id a d e e c o n ôm ic a e p ro f is s io n a l, é c r ia d a n e s ta

d a ta p a ra o rg a n iz a r e c o n g re g a r O s g ru p o s c om u n itá r io s . S u a f in a lid a d e é d is c u t i, e d e b a te r O s

p r o b l e m a s q u e a f e t a m e s s e , c i d a d : l o s e q u e p o s s a m s e r e n c a m i n h a d o s p o r i n i d a t i v a p r ó p r i a ,

c om p a n ic ip a ç ã o d o s p o d e re s p ú b lic o s , d e s e n v o lv e n d o , e m n om e d e s s a c o le t iv id a d e ,

o t iv id o d e '. i e s e rv iç o s n e c e s s á r io s p a ra q u e a s p o p u la ç õ e s d a á re a p o s s am m e lh o ro r s u a s

c o n d iç õ e s d e v id a e d e tra b a lh o , d is p o n d o d e in fo rm a ç õ e s d e in te re s s e g e ra l e d e u t i l id a d e

p ú b lic a , e s p e c ia lm e n te s o b re e c o n om ia d om é s t ic o , o b a s te c im e n to , p re ç o s e d e fe s a d o

c o n s um id o r , s a ú d e , e d u c a ç ã o , s e g u ra n ç a , s e rv iç o s b á s ic o s em e rg e n c ia is , t ra n s p o r te , la le r ,

a p e r fe iç o am e n to p ro f i '. is io n a l d e re c u ''. iO '. ih u m a n o s , c o m u n iC o ç ã o e d e s e n v o lv im e n to c u ltu ra l

e a r t ís t ic o . A A s s o c ia ç ã o te rá d u ra ç ~ o in d e te rm in a d a , c o m n úm e ro il im ita d o d e s 6 c io s , e s u a

s e d e p ro v is ó r ia e s tá lo c a liz a d a n o e n d e re ç o : A v e n id a C r is ta lin a , n ' 1 ,0 8 2 , C e n tro , G u a p ó .G O .

A r t . 2 '. O s o b je t iv o s s o c ia is q u e fu n d am c n ta m a s u a c o n s t itu iç ã o s ã o o s s e g u in te s :

a ) R e u n ir c id o d à o s in te ,e s s a d o s , a s s o d o d o s o u n ã o , p a ra m o b il iz o r fo rç a s p o lí t ic a s ,

e c o n i'> m ic a s e s o c ia is n O s c n t id o d e e s tu d a r e p re s e rv a r a s ra í le s c u ltu ra is b á s ic a s d a

p o p u la ç ã o , e s t im u la n d o , e s p e d a lm e n te n o s jo v e n s . o m a n ife s ta ç ã o fo lc ló r ic a , a r t is t ic a e

c u ltu ra l;

b ) Id e n t if ic a r o s e x is te n te s o u c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n ism o s e in s tru m e n to s p a ,a a

p ro m o ç ã o d e o b ro s c u ltu ra is e m a n ife s ta ç õ e s a r t is t ic a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o

d is p o n h am d e re c u rs o s p a ra d e s e n v o lv e r ta le n to s c h a b il id a d c s ;

c l Id e n t if ic a r , d is c u t ir e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e o te n d am à s d em a n d a s e c a r f> n c ia s d e

in fo rm o ç à o ú t il, c o n c re ta e p rá t ic a , e m c a r . te r t ra n s itó r io o u p e rm o n e n te . d a s fa m ilia s

re s id e n te s n a c om u n id a d e , e s p e c ia lm e n te em q u e s tõ e s fu n d am e n ta is , c o m o lo c a li la ç ~ o e
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preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e

aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergenciais

e atividades culturais e artísticas;

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um

relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperaç~o entre os moradores do

bairro, estimulando a boa vomade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-

estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades,

epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de delesa do interesse geral da

sociedade;

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e a5

demais organilaçõeS comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e

transmitindo experiéncias, informações e conhecimento no exercicio das tarefas de defesa da

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e nO desenvolvimento

social, cultural e artístico da sociedade comunitária;

I) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competiç~o entre estudantes e interessados,

para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e

responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituiç~o, da estrutura

política, da organilaç~o dos Poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais,

fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideraç~o para com os direitos

individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros notos ou

por adoção.

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a ASCOG- ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADE

GUAPÓ atuará de forma bastame amplo, realllando estudos, pesquisas, levantamentos,

promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferéncia, organizando

cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de

aprendizado, publicando circulares, boletins, noticias, jornais, realizandO programas especiais

em emissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente

sob sua responsabilidade ou por melo de acordos ou contratos de prestação de serviços e

parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de

informações capazesde suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência,

as necessidade da população, da comunidade e especialmente os cidadãos associados,

atendeodo, naturalmente, às normas constitucionais (art. S' - inciso IX da Constituição Federal

de 1988),

CAPíTULO 11

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

Art. 3". Podem associar.se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades

profissionais e econômicas 00 área compreendida pelo comunidade residente em área do
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Munidpio de Guapó-GO , sem lim itação de número por fam ilia . por sexo. categoria econôm ica

e socia l ou por condição de relig ião, raça ou ideologia politica-partid ;íria ,

Parágrafo l' - S<'íserão efetivados como associadosos proponente~ que aceitarem as

condiç5es deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condiç5es,

podendo qualquer cidadilo da comunidade benel;ciada em itir opin iõe~ sobre quai~quer

assunto~ abordado~ pela a~~ociação. bem como manifestar ideias, propostas, sugest5es,

reclamaçõe~ ou reivindicações. de,de que encam inhados aOConselho Comunitário,

Parágrafo 2" ~ Ao encam inhar ~ua in~crição. o candidato dever;í preencher um

cadastro básico. contendo informaçõe~ e dado~ pe~~oai~.pro lissionai~ e fam iliares,

Parágrafo 3 ' - Os assodados podem ser enquadrados nas seguintes categorias,

a) FUNDADORES- o~ que partkiparam doS reuniões prelim inares e/ou do Assembleia de

insta lação da associoção;

b) CONTRIBUINTES- 05 que se inscreveram opós o encerramento do Livro de Fundoção e

montenham suascontribuições e partic ipação em dia;

c) HONORÁRIOS- cidadão~ que tenhom prestodo ou ainda prestem relevantes serviços à

a~~ociaçãoou;í comunidade, ao Municíp io, 00 Estodo e à sociedade.

Art, 4'_ São devere~ inolienáveis e intransferíveis dos assododo"

a) Aceitar como seu~ os objetivos fundamentai~ da a~~ociação. buscando integror-se

decisivomente na~ tarefos assum idas pelo coietiv idode, conhecendo, cumprindo e fa lendo

cumprir o Estatuto Socia l, o Programa de Atividade e as instruçõe, da D iretoria aprovadas

pelos Con~elhosou Assembleias;

b) Prestig iar, com sua presença, ou com representação, eventos e ativ idades

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especia lmente quando

lhe lorem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que

sejam básicas para a continuidade de trabalho~ e ativ idades;

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembleias,

indicando, a tempo, quando não puder fazê.lo, para evitar contratempos à Diretoria no

cumprimento de obrigaçõe~ assum idas em nome da Associoção.

Art, 5", Ao associado que infringir o Estatuto Socia l, as Normas Regimentais, os P lanos de

Atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou em itidas na forma do Estatuto pela

D iretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito , envioda para o endereço pessoaldo associado;

b) Suspensãode suas ativ idades socia is por tempo determ inado;

c) A fastamento do Quadro Socia l.
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Parágrafo 1" - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado

após denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao

associado, ao qual será dado amplo direito de defesa,

Parágrafo 2" - Será excluido automaticamente, sem necessidade de outros

procedimentos, O associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período

de seis meses consecutivos, podendo ser integrado casa liquide pendências financeiras e se

disponha a retomar sua participação nas atividades com aprovação do Presidente,

CAPíTULO 111

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art, 6", São Legítimos Dirigentes;

ai Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

Art. 7., Compete ao Presidente,

a) Representar a ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ em todos os Atos

Públicos, em juizo e fora dele;

b) Presidir reuniões da Diretoria e convocá-Ias para Atos decorrentes das Atividades

Associativas;

c) Presidir as Assembleias Extraordinárias;

d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da

Associação;

e) Dar posse ao membro da Diretoria;

f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação;

g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade;

h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, aceitar

bens em comodato;

i) Assinar com o Secretário, as Atas de Reunião e Assembleias;

j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a ASCOG - ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE GUAPÓ a quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos

sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécies de título,

cauções, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros.

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes

Diretores em ordem: Vice.Presidente e Tesoureiro.
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A rt. 8 " , C om p e te ao V ic e -P re s id en te :

P a rá g ra fo Ú n ico - A u x ilia ro P re s id en te n a s ta re fa s p o r e le d e s ig n ad a s e su b ,titu i- Io n a

o rd em p ro c ed en te , d e ,d e q u e n ão h a ja a lg um im p ed im en to d e v ita l im p o rtâ n c ia , o q u a l

d ev e râ ,e r m an ife s ta d o p o r e sc r ito ,

A rt, 9 "0 C om p e te ao S ec re tá r io su p e r in te n d e r ao s tra b a lh o , d a S e c re ta r ia d e fo rm a e f ic ie n te

p a r . a b o a o rg an iz a ç ão d a en tid ad e e :

a l O rg an i,a r a p au t. e o rd em do d ia d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a s A ssem b le io ';

b ) R e sp o n sab iliz a r-se p e la g u a rd a d e a rq u iv o d a S ec re ta r ia m an te n d o o o em d ia ;

c ) L av ra r , su b sc re v e r a s A ta s d a s re u n il 'ie s d a D ire to r ia e d a s A ssem b le ia s ;

d ) F o rn e c e r a o P re s id en te to d o , o s d ad o s ,o lic ita d o s so b re a s a tiv id ad e s d a en tid ad e e d o

seu tra b a lh o ;

A rt, lO , C om p e te ao T e so u re iro :

a ) A ss in a r c om o P re s id en te , c h eq u e s e to d o s o s d o cum en to s f in an c e iro s sem p re q u e

so lic ita d o ;

b ) A p re sen ta r b a la n c e te s d e d em on s tra tiv o s d e co n ta s e re la tó r io s f in an c e iro s an u a is ,

in c lu ,iv e com p re s ta ç ão d e co n ta s em fo rm a co n tá b il;

c l A rre c ad a r m en sa lid ad e s , ta x a , e o u tra , c o n tr ib u iç õ e s ;

d ) P ag a r p o n tu a lm en te o s com p rom isso s d ev id o s p e la en tid ad e ;

e ) M an te r o s la n ç am en to s com to d a c la re z a e a rq u iv am en to d e com p ro v an te s ;

f ) F o rn e c e r a o P re s id en te , q u an d o so lic ita d a , to d o s o s d ad o s re f€ le n te s à s su a s

a tiv id ad e s :

s i S u b s titu ir o P re s id en te n a o rd em d e p re s id ên c ia _

A rt. 1 1 . C om p e te ao C o n se lh o C om un it< ír io .n o , te rm o s d a L e i n . 9 ,6 1 2 d e 1 9 d e fev e re iro d e

1 9 8 8 ;

a ) A com p an h a r d iv u lg a çõ e s d a A sso c io ç ão . c om ob je tiv o d e a te n d e r in te re s se ex c lu s iv o

d a com un id ad e ;

b ) A n a li,a r p ed id o d e q u a lq u e r c id ad ão d a com un id ad e , q u e d e se ja r em itir o p in ià o so b re

q u a isq u e r a s su n to s ab o rd ad o s p e la A sso c io ç ão , b em com a m an ife s ta r id e ia s , p ro p o s ta s ,

su g e s tõ e s , re c lam açõ e , o u re iv in d ic o çõ e s ,

P a rá g ra fo Ú n ico - O C on se lh o C om un it< ír io se rá com po s to p o r 0 5 (c in co ) p e sso a s

re p re sen ta n te , d e en tid ad e s lo c a is , ta is c om o : a s so c ia çõ e s d e c la s se , b en em é rito s , re lig io so s

o u d e m o rad o re s , d e sd e q u e le g a lm en te in s titu id a ,_
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CAPfTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES

A r t . 1 2 . O m a n d a to d a D i r e to r i a E x e c u t iv a s e r á d e D 4 ( q u a t r o ) a n o s , c o m d i r e i to a r e e l e i ç ã o o u

r e c o n d u ç ã o a o c a r g o q u a n d o n ã o h o u v e r in t e r e s s a d o s _

P a r á g r a f o Ú n ic o - N ã o s e r á p e rm i t id o o a c ú m u lo d e c a r g o s , a r e m u n e r a ç ã o d e

m em b r o s d a D i r e to r i a o u a u t i l i z a ç ã o d e b e n s , e q u ip a m e n to s , in s t a l a ç õ e s o u p r o p r i e d a d e s d a

A s s o c ia ç ã o p o r m em b r o s d a D i r e to r i a o u d o C o n s e lh o s e m a d e v id a i1 u to r i ,a ç : lo d a D i r e to r i a

c o m a c o n s e q u e n te f ix a ç ã o d e c u s to s e t a x a s c o r r e s p o n d e n te s .

A r t . 1 3 . A s m e n s a l id i ld e s , c o ta s e c o n t r ib u iç õ e s e s p e d a i s s e r ã o f ix i ld a s p e la A s s e m b le i a , c o m

p r o p o s ta e a p r o v a ç ã o d a D i r e to r ; a E x e c u t iv i l ,

A r t . 1 4 . A A s s o d a ç ã o p o d e r á o u to r g a r d i r e i to , a d q u i r id o s , t r a n s f e r i r b e n s , e q u ip i lm e n to s ,

in s t a l a ç õ e s , c o n t r a to s , c o n v ~ n io s o u o u t r o s b e n e f í c io s d e c o r r e n te s d e s u a s a t iv id a d e s , c o m

a u to r i z a ç ã o e x p r e s s a p a r a e s t e s a to s . a p r o v a d a e m A s s e m b le i a E x t r a o r d in á r i a c o n v o c a d a p a r a

e s t e f im , c o m v o to f a v o r á v e l d e , n o m ín im o , 1 /3 lu m te r ç o ) d o s a s s o c ia d o s e m s i tu a ç ã o

r e g u la r .

CAP(TULOV

DAS ELEiÇÕES

A r t . 1 5 , O s s ó c io s p o d e r ã o v o ta r p a r a e s c o lh e r s e u s r e p r e s e n ta n te s d e s d e q u e e s t e j a m em

p e r f e i to g O IO d e s e u d i r e i to s e s t a lU t i Í r ;o s e e m o r d e m c o m s e u s c o m p r o m is s o s a s s o d a t iv o s _

A r t , 1 6 . S o m e n te p o d e r ã o v o ta r o s f i l i a d o s a t é 1 8 0 ( c e n to e o i t e n ta ) d i a s a n te s d a d a ta d a s

e l e i ç õ e s ,

A r t . 1 1 . S o m e n te p o d e r ã o s e r v o ta d o s o , l i I i a d o , a t é 1 2 ( d o z e ) m e s e s a n te s d a d a ta d a s

e l e i ç õ e s ,
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A r t . 1 8 . A s c h a p a s p o d e r ã o in s c r e v e l - s e a té 6 0 ( s e l s e n ta l d ia s a n te , d a d a ta d a s e le iç õ e s ,

d e v e n d o a p r e s e n ta r o s n o m e s d e s e u , in te g r a n te s e s e u p ro g r a m a .

A r t . 1 9 . A A s s em b le ia p a r o < lSe le iç õ e s le ,á c o n v o c a d a p o r e d i ta l p ú b l ic o n o jo r n a l d e g r a n d e

c i r c u la ç ã o n o m u n ic íp io le d e d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 2 0 . A I e le iç õ e s s e r ã o s e c r e ta s , u t i l i z a n d o - s e p a r a a v o ta ç ã o c a b in a s in d e v a s s ; ,v e i s , u r n a S e

m e s á r io s , n o s m o ld e s d a s e le iç õ e s p r o p o r c io n a i s e m o jo r i t ; , r í a "

A r t . 2 1 . A s c h a p a s in s c r i t a s p o d e r ã o in d ic o r 0 2 ( d o is ) f i s c a i s p a r a a c o m p a n h a r o s t r a b a lh o s em

c a d a lo c a l d e v o ta ç ã o _

P a r á g r a f o Ú n ic o - P a r a ta n to . a s c h a p < l ' d e v e r ã o a p r e s e n ta r r e q u e r im e n to s à

S e c r e ta r ia d a A s s o c ia ç ã o a té 3 0 ( t r in ta ) d ia s a n te s d a d a ta d a s e le iç õ e s .

CAPíTULO VI

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

A r t . 2 2 . A P r e s id ê n c ia p o d e r ; ' a u to r iz a r o S e c r e ta r ia .G e r a l e a T e s o u r a r ia a c o n v id a r p e s s o a s

n ã o f i l i a d a s à A s s o c ia ç ã o p a r a a s s e s s o r á . l a s ,

A r t . 2 3 . O a tu a l E s ta tu to p o d e r á s e r a l t e r a d o p o r s u g e s tã o d o P r e s id e n te , q u e s u b m e te r a a I

e v e n tu a i s m u d a n ç a s à a p r o v a ç ã o d a A s s em b le ia . O b le r v a d a s a , d i s p o s iç b e s c o n t id a s n a L e i

1 0 ,4 0 6 d e 1 0 d e ja n e i r o d e 2 0 0 2 , q u e in , t i tu i o C ó d ig o C iv i l ,

CAPíTULO VII

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

A r t . 2 4 . A A s s o c ia ç ã o p o d e r á c o n ta r c o m o s s e g u in te s m e io s p a r a g a r a n t i r s u a s u b s i s tê n c ia :

a ) C o n t r ib u iç õ e s r e g u la r e s d e f i l i a d o s ;

b ) S u b v e n ç õ e s , a u x i l i a s e d o ta ç õ e s ;

c ) D o a ç õ e s e le g a d o s ;
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di Rendas patrimoniai~;

e) Contribuiçõe~ de ajuda, arrecadações eventua;s e quaisquer outros meios legais;

f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas ~ociai~ e apoio cultural das atividades de

comunkação criadas pela Associação, com base nOS direitos legais, perm itidos pela

Constitu ição da República Federativa do Bra~il.

Parágrafo 1° ~ Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão

fixado~ pela D iretoria conforme os critérios defin idos em Assembleia especifica;

Parágrafo 2" - Na existência de eventuais sobras de recurso~ por qualquer motivo for,

não haverá, em hipótese nenhuma, a distribuição de bônus ou de receita entre os associados.

Art. 2S. A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços

de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades.

CApiTULO VIII

DA ASSEMBLEIA GERAL

•

Art. 26. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto.

Parágrafo 1° - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o

"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas.

Parágrafo 2°. Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará

à Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para pres;dHa, o qual assum irá

imediatamente as ~uas funções e convidará um associõdo parõ secretariá-lo,

Parágrafo 3" . O presidente da Assembleia, a lém do seu voto de sócio, terá também o

voto de desempate. exceto quando ~e tratõf de eleição_

Parágrafo 4" - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, nom inais,

secretas ou por aclamação.

Parágrafo SO . A ata das trabalho" lavrada pelo Secretário será assinada pelos

componentes da mesa e por 03ltrês) sócios escolhidos pela Assembleia,

Art. 27. A Assembleia Geral O rdinária reunir.se.á, uma vez por ano, no mês de outubro,
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•

Art. 2 8 . S ã o a t r ib u iç õ e s d a M s em b le ia G e r a l , o b s e r v a d a s a 5 d i s p o s iç õ e s c o n t id o , n a le i 1 0 .4 0 6

d e 1 0 d e ja n e ir o d e 2 0 0 2 , q u e in s t i t u i O C ó d ig o C iv i l :

a ) E x a m in a r e a p r o v a r o u n ã o , a s c o n ta s d a D ir e to r ia , o b a la n ç o s o c ia l e o s d e m a is a to s

a d m in is t r o t iv o , ;

b ) E le g e r , n o d e v id o te m p o , o s m e m b r o s d a D ir e to r ia e d o s C o n s e lh o s C o n s u l t iv o e F is c a l ;

c ) D e s t i tu i r , q u a n d o a s s im o e x ig i r e m o s in te r e s s e s d o A s s o c ia ç ã o . u m o u m a is m em b ro s

d a D ir e to r ia e d o s C o n s e lh o s C o n s u l t iv o e F is c a l , m e d ia n te o v o to c o n c o r d e d e , n o m ín im o , 1 /3

( u m te r ç o ) d o s A s s o c ia d o s fu n d a d o r e s e e fe t iv o s , c o n v o c a d o s e s p e c i f ic a m e n te p a r a e s s o

f in a l id a d e , e m A s s e m b le ia G e r a l E x t r a o r d in á r ia ;

d ) P r o m o v e r im e d ia ta s u b s t i tu iç ã o , d o s m em b ro s d e s t i tu íd o s . p e lo p r a z o r e s ta n te d e

m a n d a to . n a f o rm a d a le t r a " c " d e s te A r t ig o ;

e l D e l ib e r a r s o b r e o s d e m a is a s s u n to s c o n s ta n te s d a "O rd em d o D ia " .

A r t . 2 9 . A A s s e m b le ia G e r a l E x t r a o r d in á r ia s e r e u n i r á s e m p r e q u e c o n ~ o c a d a p e la D i r e to r ia ,

p e lo s C o n s e lh o s Ç o n s u l t i~ o e F is c a l , o u p o r 1 /3 ( u m te r ç o ) , n o m ín im o , d o s a s s o c ia d o s ,

d e l ib e r a n d o s o b r e a s s u n to s q u e t i~ e r e m m o t i~ a d o a c o n ~ o c a ç ã o .

A r t , 3 D , A s A s s e m b le ia s G e r a i s , t a n to O rd in á r ia s q u a n to E x t r a o r d in á r ia s , s e r ã o c o n ~ o c a d a s c o m

a n te c ip a ç ã o d e 1 5 ( q u in z e l d ia s , m e d ia n te e d i t a l a s e r a f ix a d o n a s e d e e n a s r e p r e s e n ta ç õ e s ,

a l~ m d e c o m u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m S u a s o b r ig a ç õ e s , c o m ~ is to

d e r e c e b im e n to c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 8 ( o i to ) d ia s .

A r t . 3 1 . A A s s e m b le ia G e r a l d e l ib e r a r á . ~ a l id a m e n te , c o m a p r e s e n ç a p e s s o a l o u a t r a ~ é s d e

p r o c u r a ç ã o , d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s .

P a r á g r a f o l ' - A A s s e m b le ia G e r a l d e l ib e r a r ~ p o r m a io r i " d e s e u s m em b ro s , c a b e n d o

u m v o to a c a d a " s s o c i " d o , p r e s e n te o u r e p r e s e n ta d o .

P a r á g r a f o 2' - 5 6 p o d e r á v o ta r e s e r ~ o ta d o , o s ó c io q u i te c o m a T e s o u r a r ia ,

P a r á g r a f o 3 " . O s s ó c io s b e n em é r i to , p o d e r ã o p a r t i c ip a r d a , A s s e m b le ia s , ,e m d i r e i to

a ~ o to , p o d e n d o , e n t r e ta n to , o p in a r , s u g e r i r e d e b a te r a " O rd em d o D ia " ,

A r t . 3 2 , N a f a l t a d o c o m p a r e c im e n to à A s s em b le ia G e r a l d e a s s o c ia d o s q u e c o n s t i tu e m a

m a io r ia s o c ia l . s e r e u n i r á e la , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , u m a h o r a a p 6 s a p r im e i r a c o n ~ o c a ç ã o

e d e l ib e r a r á c o m q u a lq u e r n ú m e rO d e a s s o c ia d o s p r e s e n te s , e x c e tu o d o o d is p o s to n a le t r a " c " ,

d o a r t ig o 2 8 .

CAPíTULO IX
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A r t . :n . O S C ~ 5 0 5o m is s o s s e rà o re s o lv id o s p e la D ire to r ia , o u v id o o P re s id e n te d a e n t id a d e .

A r t . 3 4 . O P re ,e n te E s t~ tu to e n tra e m v ig o r n e s ta d a ta .

A r t . 3 5 . A A 5 5 o c ia ç ã o p o d e rá s e r e x t in ta d e s d e q u e s e ja c o n v o c a d a A 5 5 e m b le ia p e lo

P re s id e n te . e s p e c if ic a m e n te p a ra e s s e f im e c o n fo rm e m ~ io r i~ d e 2 /3 (d o i, te rç o s ) , e a p ó s s e

d a rá d e s t in o ~ o s e u p ~ tr im 6 n io , q u e d e v e rá s e r d o a d o a o u tra a s s o c ia ç ã o c o m o m e S m O fim o u

a o P o d e r E x e c u t iv o M u n ic ip a l, o b s e rv a d a s a s d is p o s iç õ e 5 c o n t id a s n a L e i 1 0 .4 0 6 d e 1 0 d e

ja n e iro d e 2 0 0 2 . q u e in s t itu i O C ó d ig o C iv i l ,

P a rá g ra fo Ú n ic o - O s f i l ia d o s n ã o re s p o n d e m s u b s id ia r ia m e n te p e l~ s o b r ig a ç õ e s

s o c ia is .

G u a p 6 -G O , a o s 2 S d i~ s d o m ê 5 d e o u tu b ro d e 2 0 1 6

- , -_ ._ _ . .- - - - -~~. .., _" .~.w ~.•__ .'

; , . • • • " " 0 < 1 0 1 .> j< " 9 • • . • . A V U B A ç .J ;O " ,O : L '~

P (S 'Q I -S . l I J R l l ; l iC U'+ '~A , • • " " '0 ;< " " < ," 0 '

• • • • _ < lo .• • • • o • •' n . ," s • ~ ,s l~ .< Io - ' ' ' ' 'O .f t
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MINIST~RIODA CI£NCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E.COMUNICACOES

Secretaria de Serviços de Comunicaç~o Eletronica

CoordenaçJo-Geral de Radiodifuoão comunilária

Esplanada dos M inistérios, B loco R , 311 Andar

C l:P ; 10044-90C!IB rasW a-OF
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.018279/2014

ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO

13 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUAPÓ/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

divino candido da mota 402.866.571-04 Secretário 02/05/2016
02/05/2020

( )

Fernando Cardoso de Queiroz 280.627.871-68 Presidente 02/05/2016
02/05/2020

Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira 971.205.701-10 Tesoureiro 02/05/2016
02/05/2020

Ronaldo de Almeida Guimarães 276.641.801-63 Vice-Presidente 02/05/2016
02/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0156771).
1.1) Data de Protocolo: 23/9/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 24 (Requerimento 1477442).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 31;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 16 e 17;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Petição 1155289). (2/5/2016 - 2/5/2020)
Presidente: Fernando Cardoso de Queiroz;
Vice-Presidente: Ronaldo de Almeida Guimarães;
Secretário(a): Divino Cândido da Mota;
Tesoureiro(a): Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5 a 8 (Petição 1155289).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0156771).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0156771).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0156771).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 3/4 (Requerimento 1477442).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa jurídica; e
(II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 691/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.018279/2014-12.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó, estado de Goiás,
apresentou resposta à exigência, por meio do Requerimento 1477442.

 
ANÁLISE

2.               Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. No art. 3º do estatuto social

encaminhado foi suprimida a

previsão do ingresso gratuito,

como associado, de toda e

qualquer pessoa jurídica, em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso
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do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.           Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.           A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 11/01/2017, às
13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2017, às
11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1614037 e o código CRC E11CEE50.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 1614037
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1168/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ

Avenida Cristina, nº 1082 - Centro

75.350-000 - Guapó – GO

​CNPJ n° 03.676.522/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.018279/2014-12.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 691/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2017, às
11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1614064 e o código CRC 404DFBBB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1168/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.018279/2014-12 - Nº SEI: 1614064
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O fic io nº 001 /2017

Guapó/GO , 22 de fevere iro de 2017.

A Senhora ,

Ina lda Ce lina M ad io

Coordenadora-Gera l de Rad iod it\l~9 ç llm un l'á r"

CEP 70044-900 /B rasília -DF
i i " . . , •• ,

Prezada Senhora ,

Em atend im ento ao ofíc io nº 1168/2017/SE I-MCTIC ,

encam inho o ESTATUDO DA ASCOG -ASSOC lAÇÃO COMUN ITÁR IA DE GUAPÓ , com as devidas

a lte rações so lic itadas.

MCIPROTOCOLO

DOC)1f'IJ<:NTO,EN
E vi(; & ;;, ~REGUE PELO CORREiO

m -:-_ ..! ?ifJ!t12;Doho,
Assinatura: ; ~ -U :;:
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ESTATUTO SOCIAL

DA

ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ

CAPíTULO I

DA CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE EOBJETIVOS

A r t , 1 " , A A S C O G - A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E G U A P Ó é um a s o c ie d a d e c iv i l d e d e fe s a d a

c id a d a n ia , b a s e a d a n o s p r in c ip io s d a s o lid a r ie d a d e , d o c o m p a n h e ir is m o , d a c o o p e ra ç ã o e d a

in te g ra ç ã o s o c ia l. A tu a n d o n o â m b ito m u n ic ip a l, a b ra n g e a c o m u n id a d e n a tu ra l fo rm a d a p e lo s

h a b ita n te s d o m u n ic ip io d e G u a p ó -G O . C o n s t itu id a a p a r t id á r ia , s e m f in s lu c ra t iv o s , n ã o

re lig io s a , s e m d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , s e x o o u a t iv id a d e e c o n ô m ic a e p ro f is s io n a l, é c r ia d a n e s ta

d a ta p a ra o rg a n iz a r e c o n g re g a r o s g ru p o s c o m u n itá r io s . S u a f in a lid a d e é d is c u t ir e d e b a te r o s

p ro b le m a s q u e a fe ta m e s s e s c id a d ã o s e q u e p o s s a m s e r e n c a m in h a d o s p o r in ic ia t iv a p ró p r ia ,

c o m p a r t ic ip a ç ã o d o s p o d e re s p ú b lic o s , d e s e n v o lv e n d o , e m n o m e d e s s a c o le t iv id a d e ,

a t iv id a d e s e s e rv iç o s n e c e s s á r io s p a ra q u e a s p o p u la ç õ e s d a á re a p o s s a m m e lh o ra r s u a s

c o n d iç õ e s d e v id a e d e tra b a lh o , d is p o n d o d e in fo rm a ç õ e s d e in te re s s e g e ra l e d e u t i l id a d e

p ú b lic a , e s p e c ia lm e n te s o b re e c o n o m ia d o m é s t ic a , a b a s te c im e n to , p re ç o s e d e fe s a d o

c o n s u m id o r , s a ú d e , e d u c a ç ã o , s e g u ra n ç a , s e rv iç o s b á s ic o s e m e rg e n c ia is , t ra n s p o r te , la z e r ,

a p e r fe iç o a m e n to p ro f is s io n a l d e re c u rs o s h u m a n o s , c o m u n ic a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to c u ltu ra l

e a r t is t ic o . A A s s o c ia ç ã o te rá d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , c o m n ú m e ro il im ita d o d e s ó c io s , e s u a

s e d e p ro v is ó r ia e s tá lo c a liz a d a n o e n d e re ç o : A v e n id a C r is ta l in a , n " 1 .0 8 2 , C e n tro , G u a p ó -G O .

A r t . r , O s o b je t iv o s s o c ia is q u e fu n d a m e n ta m a s u a c o n s t itu iç ã o s ã o o s s e g u in te s :

a ) R e u n ir c id a d ã o s in te re s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o , p a ra m o b il iz a r fo rç a s p o lit ic a s ,

e c o n ô m ic a s e s o c ia is n o s e n t id o d e e s tu d a r e p re s e rv a r a s ra iz e s c u ltu ra is b á s ic a s d a

p o p u la ç ã o , e s t im u la n d o , e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s , a m a n ife s ta ç ã o fo lc ló r ic a , a r t ís t ic a e

c u ltu ra l;

b ) Id e n t if ic a r o s e x is te n te s o u c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n is m o s e in s tru m e n to s p a ra a

p ro m o ç ã o d e o b ra s c u ltu ra is e m a n ife s ta ç õ e s a r t ís t ic a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o

d is p o n h a m d e re c u rs o s p a ra d e s e n v o lv e r ta le n to s e h a b il id a d e s ;

c ) Id e n t if ic a r , d is c u t ir e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a te n d a m à s d e m a n d a s e c a rê n c ia s d e

in fo rm a ç ã o ú t i l , c o n c re ta e p rá t ic a , e m c a rá te r t ra n s itó r io o u p e rm a n e n te , d a s fa m í l ia s

re s id e n te s n a c o m u n id a d e , e s p e c ia lm e n te e m q u e s tõ e s fu n d a m e n ta is , c o m o lo c a liz a ç ã o e
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preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e

aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergenciais

e atividades culturais e artisticas;

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um

relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do

bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-

estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades,

epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da

sociedade;

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes politicos da comunidade e as

demais organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e

transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercicio das tarefas de defesa da

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento

social, cultural e artistico da sociedade comunitária;

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais e da

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados,

para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e

responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura

politica, da organização dos Poderes, das politicas econômicas, das instituições sociais,

fortalecendo o espirito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos

individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou

por adoção.

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

GUAPÓ atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos,

promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferência, organizando

cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de

aprendizado, publicando circulares, boletins, noticias, jornais, realizando programas especiais

em emissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente

sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e

parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de

informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e os melhores indices de eficiência,

as necessidade da população, da comunidade e especialmente os cidadãos associados,

atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (ar!. 5. - inciso IX da Constituição Federal

de 1988).

CAPíTULO 11

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

Art. r. Podem associar-se as pessoas fisicas e juridicas residentes ou que desenvolvam suas

atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente em
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área do Município de Guapó-GO, sem lim itação de número por fam ilia, por sexo, categoria

econôm ica e social ou por condição de relig ião, raça ou ideologia politica-partidária.

Parágrafo 1° - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as

condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições,

podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada em itir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, desde que encam inhados ao Conselho Comunitário.

Parágrafo 2° - Ao encam inhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um

cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e fam iliares,

considerando que este registro cadastral trata-se um arquivo de dados para informações dos

associados, sendo vedada sua divulgação, não constitu indo nenhum óbice ao ingresso de

qualquer pessoa.

Parágrafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias:

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões prelim inares e/ou da Assembleia de

instalação da associação;

b) CONTRIBUINTES - os que se inscreveram após o encerramento do Livro de Fundação e

mantenham suas contribuições e participação em dia;

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à

associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade.

Art, 4°, São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados:

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se

decisivamente nas tarefas assum idas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo

cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividade e as instruções da D iretoria aprovadas

pelos Conselhos ou Assembleias;

b) Prestig iar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando

lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que

sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades;

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembleias,

indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no

cumprimento de obrigações assum idas em nome da Associação.

Art. 5°, Ao associado que infríngir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os P lanos de

Atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou em itidas na forma do Estatuto pela

D iretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado;

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determ inado;

c) Afastamento do Quadro Social.
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Parágrafo 1. - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado

após denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da D iretoria e consulta final ao

associado, ao qual será dado amplo direito de defesa.

Parágrafo 2. - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros

procedimentos, o associado que deixar de saldar seus comprom issos financeiros pelo período

de seis meses consecutivos, podendo ser integrado caso liquide pendências financeiras e se

disponha a retomar sua participação nas atividades com aprovação do Presidente.

CAPíTULO 111

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 6 •. São Legítimos D irigentes:

a) Presidente;

b) V ice-Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

Art. r, Compete ao Presidente:

a) Representar a ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ em todos os Atos

Públicos, em juízo e fora dele;

b) Presidir reuniões da D iretoria e convocá-Ias para Atos decorrentes das Atividades

Associativas;

c) Presidir as Assembleias Extraordinárias;

d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da

Associação;

e) Dar posse ao membro da D iretoria;

f) Contratar e adm itir funcionários ou auxiliares da Associação;

g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade;

h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de adm inistração em geral, aceitar

bens em comodato;

i) Assinar com o Secretário, as Atas de Reunião e Assembleias;

j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a ASCOG - ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE GUAPÓ a quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos

sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécies de títu lo,

cauções, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros.

Parágrafo Único - O Presidente será substitu ido em seus impedimentos pelos seguintes

D iretores em ordem : V ice-Presidente e Tesoureiro.

Art. 8., Compete ao Vice-Presidente:
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Parágra fo Único - Auxilia r o P residente nas tare fas por e le designadas e substitu i-lo na

ordem procedente , desde que não ha ja a lgum imped im ento de vita l im portância , o qua l

deverá ser m anifestado por escrito .

A rt. 9 •. Compete ao Secre tário superin tender aos traba lhos da Secre taria de form a efic ien te

para a boa organ ização da entidade e:

a) O rgan izar a pauta e ordem do d ia das reun iões da D ire toria e das Assemble ias;

b) Responsab ilizar-se pe la guarda de arqu ivo da Secre taria m antendo-o em dia ;

c) Lavrar, subscrever as A tas das reun iões da D ire toria e das Assemble ias;

d) Fornecer ao P residente todos os dados so lic itados sobre as ativ idades da entidade e do

seu traba lho ;

A rt. 10 . Compete ao Tesoure iro :

a ) Assinar com o Presidente , cheques e todos os documentos finance iros sempre que

so lic itado;

b) Apresentar ba lancetes de demonstra tivos de contas e re la tó rios finance iros anua is,

inc lus ive com prestação de contas em form a contáb il;

c) A rrecadar mensa lidades, taxas e outras contribu ições;

d) Pagar pontua lm ente os comprom issos devidos pe la entidade;

e) M anter os lançamentos com toda clareza e arqu ivamento de comprovantes;

f) Fornecer ao P residente , quando so lic itado, todos os dados re feren tes às suas

ativ idades:

g) Substitu ir o P residente na ordem de presidência .

A rt. 11 . Compete ao Conse lho Comunitá rio , nos term os da Le i n . 9 .612 de 19 de fevere iro de

1988:

a) Acompanhar d ivu lgações da Associação, com obje tivo de atender in te resse exclus ivo

da comunidade;

b) Ana lisar ped ido de qua lquer c idadão da comunidade, que dese jar em itir op in ião sobre

qua isquer assuntos abordados pe ia Associação, bem como manifestar ide ias, propostas,

sugestões, rec lamações ou re iv ind icações.

Parágra fo Único - O Conse lho Comunitá rio será composto por OS (c inco) pessoas

representantes de entidades loca is , ta is como: associações de classe, beneméritos, re lig iosos

ou de moradores, desde que lega lm ente institu idas.

CAPíTULO IV

DISPOSiÇÕES GERAIS E PERMANENTES
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A rt. 12 . O m anda to da D ire to ria E xecu tiva se rá de 04 (qua tro ) anos , com d ire ito a ree le ição ,

sendo adm itida um a recondução , nos te rm os do a rtigo 40 , inc iso V , le tra B da po rta ria n .

4 .334 /2015 do M in is té rio das C om un icações .

P a rág ra fo Ú n ico - N ão se rá pe rm itido o acúm u lo de ca rgos , a rem une ração de

m em bros da D ire to ria ou a u tilização de bens , equ ipam en tos , ins ta lações ou p rop riedades da

Assoc iação po r m em bros da D ire to ria ou do C onse lho sem a dev ida au to rização da D ire to ria

com a consequen te fixação de cus tos e taxas co rresponden tes .

A rt. 13 . A s m ensa lidades , co tas e con tribu ições espec ia is se rão fixadas pe ia A ssem b le ia , com

propos ta e ap rovação da D ire to ria E xecu tiva .

A rt. 14 . A A ssoc iação pode rá ou to rga r d ire itos adqu iridos , trans fe rir bens , equ ipam en tos ,

ins ta lações , con tra tos , convên ios ou ou tros bene fic ios deco rren tes de suas a tiv idades , com

au to rização exp ressa pa ra es tes a tos , ap rovada em Assem b le ia E x trao rd iná ria convocada pa ra

es te fim , com vo to favo ráve l de , no m ín im o , 1 /3 (um te rço ) dos assoc iados em s ituação

regu la r.

CAPíTULO V

DAS ELEiÇÕES

A rt. 15 . O s sóc ios pode rão vo ta r pa ra esco lhe r seus rep resen tan tes desde que es te jam em

perfe ito gozo de seu d ire itos es ta tu tá rios e em ordem com seus com prom issos assoc ia tivos .

A rt. 16 . S om en te pode rão vo ta r os filiados a té 180 (cen to e o iten ta ) d ias an tes da da ta das

e le ições .

A rt. 17 . S om en te pode rão se r vo tados os filiados a té 12 (doze ) m eses an tes da da ta das

e le ições .

A rt. 18 . A s chapas pode rão insc reve r-se a té 60 (sessen ta ) d ias an tes da da ta das e le ições ,

devendo ap resen ta r os nom es de seus in teg ran tes e seu p rog ram a .

A rt. 19 . A A ssem b le ia pa ra as e le ições se rá convocada po r ed ita l púb lico no jo rna l de g rande

c ircu lação no m un ic íp io sede da Assoc iação .

A rt. 20 . A s e le ições se rão secre tas , u tilizando -se pa ra a vo tação cab inas indevassáve is , u rnas e

m esá rios , nos m o ldes das e le ições p ropo rc iona is e m a jo ritá rias .

A rt. 21 . A s chapas insc ritas pode rão ind ica r 02 (do is ) fisca is pa ra acom panha r os traba lhos em

cada loca l de vo tação .

P a rág ra fo Ú n ico - P a ra tan to , as chapas deve rão ap resen ta r reque rim en tos à

Secre ta ria da A ssoc iação a té 30 (trin ta ) d ias an tes da da ta das e le ições .
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CAPíTULO VI

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 22. A P res idênc ia poderá au to riza r a Secre ta ria -G era l e a Tesoura ria a conv ida r pessoas

não filiadas à Assoc iação para assesso rá -Ias .

Art. 23. O atua l E s ta tu to poderá se r a lte rado por sugestão do P res iden te , que subm ete rá as

even tua is m udanças à aprovação da Assem b le ia , obse rvadas as d ispos ições con tidas na Le i

10 .406 de 10 de jane iro de 2002 , que ins titu i o C ód igo C iv il.

CAPíTULO VII

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art. 24. A Assoc iação poderá con ta r com os segu in tes m e ios pa ra ga ran tir sua subs is tênc ia :

a ) C on tribu ições regu la res de filiados ;

b ) Subvenções, aux ilias e do tações;

c ) D oações e legados;

d ) R endas pa trim on ia is ;

e ) C on tribu ições de a juda , a rrecadações even tua is e qua isque r ou tros m e ios lega is ;

f) A rrecadação con tribu tiva deco rren te de taxas soc ia is e apo io cu ltu ra l das a tiv idades de

com un icação criadas pe la Assoc iação , com base nos d ire itos lega is , pe rm itidos pe la

Constitu ição da Repúb lica Federa tiva do B ras il.

P a rág ra fo 1° - O s va lo res das con tribu ições m ensa is e taxas de m anu tenção se rão

fixados pe la D ire to ria con fo rm e os crité rios de fin idos em Assem b le ia espec ifica ;

Pa rág ra fo 2° - N a ex is tênc ia de even tua is sob ras de recu rsos po r qua lque r m o tivo fo r,

não have rá , em h ipó tese nenhum a, a d is tribu ição de bônus ou de rece ita en tre os assoc iados.

Art. 2S . A P res idênc ia poderá a qua lque r m om en to e tem po requ is ita r a p res tação de se rv iços

de te rce iros , a lhe ios à Assoc iação , pa ra o bom desem penho de suas a tiv idades.

CAPíTULO VIII
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DA ASSEMBLEIA GERAL

A rt. 2 6 . A A ssem b le ia G e ra l é o ó rg ã o so b e ra n o d a A s so c ia ç ã o e se re u n irá , o rd in á r ia o u

e x tra o rd in a r iam e n te , n o s c a so s e s ta b e le c id o s n e s te E s ta tu to .

P a rá g ra fo 1 ° - U m a h o ra a n te s d o in íc io d o s tra b a lh o s d e ve rá s e r c o lo c a d o à m esa o

"L iv ro d e P re se n ça " , o n d e o s só c io s la n ç a rã o su a s a s s in a tu ra s .

P a rá g ra fo 2 " - O s tra b a lh o s s e rã o a b e rto s p e lo P re s id e n te d a A s so c ia ç ã o q u e so lic ita rá

à A ssem b le ia a in d ic a ç ã o e a p ro v a çã o d e um só c io p a ra p re s id i- Ia , o q u a l a s s um irá

im e d ia tam e n te a s su a s fu n çõ e s e co n v id a rá um a s so c ia d o p a ra s e c re ta r iá - lo .

P a rá g ra fo 3 ° - O p re s id e n te d a A s sem b le ia , a lém d o se u vo to d e só c io , te rá tam b ém o

vo to d e d e sem p a te , e x c e to q u a n d o se tra ta r d e e le iç ã o .

P a rá g ra fo 4 ° - A s vo ta ç õ e s n a s A s sem b le ia s G e ra is p o d e rã o se r s im b ó lic a s , n om in a is ,

s e c re ta s o u p o r a c lam a çã o .

P a rá g ra fo 5 ° - A a ta d o s tra b a lh o s , la v ra d a p e lo S e c re tá r io s e rá a s s in a d a p e lo s

c om p o n e n te s d a m e sa e p o r 0 3 (trê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s sem b le ia .

A r t. 2 7 . A A s sem b le ia G e ra l O rd in á r ia re u n ir -s e -á , um a ve z p o r a n o , n o m ê s d e o u tu b ro .

A rt. 2 8 . S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s sem b le ia G e ra l, o b s e rv a d a s a s d is p o s iç õ e s co n tid a s n a L e i 1 0 .4 0 6

d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 0 2 , q u e in s titu i o C ó d ig o C iv il:

a ) E xam in a r e a p ro v a r o u n ã o , a s c o n ta s d a D ire to r ia , o b a la n ç o so c ia l e o s d em a is a to s

a dm in is tra t iv o s ;

b ) E le g e r, n o d e v id o tem p o , o s m em b ro s d a D ire to r ia e d o s C o n se lh o s C o n su lt iv o e F is c a l;

c ) D e s titu ir , q u a n d o a s s im o e x ig irem o s in te re s s e s d a A s so c ia ç ã o , um o u m a is m em b ro s

d a D ire to r ia e d o s C o n se lh o s C o n su lt iv o e F is c a l, m e d ia n te o vo to c o n co rd e d e , n o m ín im o , 1 /3

(um te rç o ) d o s A s so c ia d o s fu n d a d o re s e e fe tiv o s , c o n vo ca d o s e sp e c if ic am e n te p a ra e s sa

fin a lid a d e , em A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ;

d ) P rom o ve r im e d ia ta s u b s titu iç ã o , d o s m em b ro s d e s titu íd o s , p e lo p ra z o re s ta n te d e

m a n d a to , n a fo rm a d a le tra "c " d e s te A rtíg o ;

e ) D e lib e ra r s o b re o s d em a is a s s u n to s c o n s ta n te s d a "O rd em d o D ia " .

A r t. 2 9 . A A s sem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e re u n irá s em p re q u e co n vo ca d a p e la D ire to r ia ,

p e lo s C o n se lh o s C o n su lt iv o e F is c a l, o u p o r 1 /3 (um te rç o ) , n o m ín im o , d o s a s so c ia d o s ,

d e lib e ra n d o so b re a s su n to s q u e tiv e rem m o tiv a d o a co n vo ca çã o .

A rt. 3 0 . A s A s sem b le ia s G e ra is , ta n to O rd in á r ia s q u a n to E x tra o rd in á r ia s , s e rã o co n vo ca d a s com

a n te c ip a ç ã o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s , m e d ia n te e d ita l a s e r a fix a d o n a se d e e n a s re p re s e n ta ç õ e s ,

a lém d e com u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s o s a s so c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s , c om v is to

d e re c e b im e n to c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 8 (o ito ) d ia s .
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Art. 31. A Assemble ia Geral deliberará, va lidamente, com a presença pessoal ou através de

procuração, da maioria dos associados.

Parágrafo 1° - A Assemble ia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo

um voto a cada associado, presente ou representado.

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria .

Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão partic ipar das Assemble ias, sem dire ito

a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "O rdem do D ia".

A rt. 32. Na fa lta do comparecimento à Assemble ia Geral de associados que constituem a

maioria socia l, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação

e deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuado o disposto na letra "c",

do artigo 28.

CAP íTULO IX

D A S D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

Art. 33. Os casos om issos serão resolvidos pela D iretoria , ouvido o Presidente da entidade.

Art. 34. O Presente Estatuto entra em vigor nesta data.

A rt. 35. A Associação poderá ser extin ta desde que seja convocada Assemble ia pelo

Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3 (dois terços). e após se

dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou

ao Poder Executivo Municipal, observadas as disposições contidas na Lei 10.406 de 10 de

janeiro de 2002, que institu i o Código C ivil.

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsid iariamente pelas obrigações

so cia is .

Guapó-GO , aos 20 de fevere iro de 2017.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.018279/2014

ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO

13 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUAPÓ/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira 971.205.701-10 Tesoureiro 02/05/2016
02/05/2020

Ronaldo de Almeida Guimarães 276.641.801-63 Vice-Presidente 02/05/2016
02/05/2020

divino candido da mota 402.866.571-04 Secretário 02/05/2016
02/05/2020

( )

Fernando Cardoso de Queiroz 280.627.871-68 Presidente 02/05/2016
02/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0156771).
1.1) Data de Protocolo: 23/9/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 10 (Ofício 001/2017 1707959).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 31;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 16 e 17;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Petição 1155289). (2/5/2016 - 2/5/2020)
Presidente: Fernando Cardoso de Queiroz; (1º/3/1963 - 280.627.871-68)
Vice-Presidente: Ronaldo de Almeida Guimarães; (6/8/1962 - 276.641.801-68)
Secretário(a): Divino Cândido da Mota; (8/3/1967 - 402.866.571-04)
Tesoureiro(a): Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira. (8/1/1977 - 971.205.701-10)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5 a 8 (Petição 1155289).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0156771).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0156771).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0156771).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 3/4 (Requerimento 1477442).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 12394/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.018279/2014-12.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ , autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapó, estado de Goiás,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/08/2017, às
13:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2144948 e o código CRC 92393176.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2144948
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Guapó

Município: Guapó Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO CNPJ: 03.676.522/0001-04

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA CRISTALINA, 1082 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03676522000104 Pesquisar

Razão Social: ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 75350000 Logradouro: AVENIDA CRISTALINA, 1082

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO

Município: Guapó Distrito: Guapó SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700019832001 Fistel: 50012297585

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

900 PortariaPortaria  MCMC  04/06/2002 14/06/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

30672 ATOATO  SCMSCM  04/11/2002 06/11/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

854 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/11/2004 09/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49316 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 10: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO - CNPJ/CPF
(03.676.522/0001-04) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: GUAPÓ/GO Canal: 200
Indicativo: ZYT221

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.018279/2014-12

Interessado(a): ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ

 

Em atenção ao Memorando n° 12394/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.070605/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 23/08/2017, às
15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2157617 e o código CRC D6E660A9.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2157617

Despacho CGFI 2157617         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 144



Nº 113, sexta-feira, 14 de junho de 200240 ISSN 1676-2339

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

878 53640.001408/98 Associação Comunitária Zumbi dos Palmares Itaberaba/BA
879 53670.000541/98 Associação Comunitária Nova Aurora Mundo Novo/GO
880 53650.002469/98 Fundação Educativa Cultural de Pacatuba Pacatuba/CE
881 53710.000321/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

de Barroso - ASBAR
Barroso/MG

882 53710.000224/01 Associação Comunitária Antônio Amorim Quintão Volta Grande/MG
883 53103.000012/00 Associação Picuiense Artística e Cultural de Ra-

diodifusão Comunitária
Picuí/PB

884 53640.000035/99 Rádio Comunitária Líder do Sertão FM Chorrochó/BA
885 53830.001688/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Novo

Cântico FM
Itapira/SP

886 53670.000279/00 Associação Cultural Educativa de Vicentinópolis Vi c e n t i n ó p o l i s / G O
887 53103.000044/99 Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim São Vicente Fér-

rer/PE
888 53800.000390/98 ASCOCOL - Associação Comunitária de Colorado

do Oeste - RO
Colorado do Oeste/
RO

889 53730.000589/98 Grupo de Apoio Comunitário - GAC Campina Grande/PB
890 53710.000316/01 Associação Comunitária Presidente Bernardes de

Radiodifusão
Presidente Bernar-
des/ MG

891 53830.002147/98 Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural
e Comunicação Social

Santa Fé do Sul/SP

892 5 3 7 9 0 . 0 0 111 4 / 9 8 Associação Comunitária Shalom Rio Grande/RS
894 53000.004846/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Sa-

mambaia-DF (NASCENTE FM)
Samambaia/DF

895 53730.000045/99 Associação Comunitária Beneficente Serra Redon-
dense

Serra Redonda/PB

896 53650.000750/99 Associação Comunitária Santo Antônio, de Anto-
nina do Norte (CE)

Antonina do Nor-
te/CE

897 53830.000228/98 Associação de Apoio ao Cidadão Carente -
A.A.C.C.

Pindamonhanga-
ba/SP

898 53730.000090/99 Fundação Antonio Dias de Lima -FADL Bonito de Santa
Fé/PB

899 53650.002249/98 Associação Cultural da Água Fria Fortaleza/CE
900 53670.001983/01 ASCOG-Associação Comunitária de Guapó Guapó/GO
901 53710.000341/01 Associação Comunitária do Distrito e Subdistritos

de Florália
Santa Bárbara/MG

902 53710.000671/01 Associação Maranata dos Amigos Franco Dumon-
tense

Francisco Dumont/
MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de junho de 2002

Tendo em vista as Atas de reunião de 21 de agosto, 15 e 29 de outubro de 2001, e os Avisos de
06 de fevereiro e 06 de março de 2002, publicados nos D.O.U. dos dias 08 de fevereiro e 07 de março
de 2002, Seção 3-E, da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de
dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as adjudicações propostas, de acordo com o anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas nos respectivos editais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Nº DA CON-
CORRÊNCIA -

SSR/MC

UF Localidade S E RV I -
ÇO

PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

059/2000 GO ARAGARÇAS FM SISTEMA CENTRO-OESTE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA.

53670.001059/00

059/2000 GO BRITÂNIA FM PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

53670.001056/00

059/2000 GO BURITI ALEGRE FM RÁDIO BOM SUCESSO LTDA. 53670.001050/00

060/2000 GO GUAPÓ FM UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING E
RADIODIFUSÃO LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 2 / 0 0 

060/2000 GO I TA P I R A P U Ã FM ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA. 53670.001090/00

060/2000 GO JANDAIA FM FUNDAÇÃO DOM JUVENAL RORIZ 53670.001094/00

062/2000 GO SANTA TEREZINHA
DE GOIÁS

FM ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
FREDY DIETZ LTDA.

53670.001273/00

062/2000 GO SÃO LUÍS DE MON-
TES BELOS

FM SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA.

53670.001267/00

062/2000 GO URUANA FM CERRADO COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001269/00

PORTARIA Nº 936, DE 6 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.007923/97, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO
TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6+ (seis
decalado para mais), na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a executar os Serviços de Retransmissão
e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, através do canal 56+ (cinqüenta e seis
decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.616-2 13/06/02 95,23)

PORTARIA DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

905 53710.001627/98 Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Ita-
nhomi

Itanhomi/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 232/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União Nº 108, de 07-06-2002, Seção 1,
pág. 90, no quadro Anexo, com relação as localidades de Cocalzinho
de Goiás e Cristalina, Estado de Goiás, Serviço FM, onde se lê: N.°
Concorrência 060/2000-SSR/MC, leia-se: N.° Concorrência
059/2000-SSR/MC, e onde se lê: N.° Processo: 53670.001100/00,
leia-se: N.° Processo: 53670.001053/00.
(Of. El. nº 087/2002-CEL)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 24.216, DE 27 DE MARÇO DE 2002

Processo n.º 53500.004373/2001 - TRANSIT DO BRASIL
LTDA., Autoriza a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

ATO Nº 26.355, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Processo n.º 53500.001834/2002. Autoriza a COMPUSER-
VICE LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-

cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 213/2002-GPR)

RETIFICAÇÃO

Ref.: Processo n.º 53500.004921/2000 No Despacho n.º
116/2002-CD, de 15 de fevereiro de 2002, retifique-se conforme
abaixo:

I - onde se lê: "Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central - CTBC TELECOM", leia-se: "Telecomunicações de São
Paulo S/A, incorporadora da Companhia Telefônica de Ribeirão Preto
S/A - CETERP".

No Despacho n.º 223, publicado no Diário Oficial da União,
do dia 26-12-2001, seção 1, página 9, retifica-se conforme abaixo:

I - onde se lê: "29 de novembro de 2001", leia-se: "20 de
dezembro de 2001".

II- onde se lê: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001.594/2001-PRC, de 2 de
outubro de 2001 (Processo n.º 53500.004284/2000, Processo n.º
53500.004643/2000)", leia-se: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001."
(Of. El. nº 212/2002-GPR)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 26.352, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SANTANA DE SOUZA - Processo nº 53578.000191/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.353, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LOU-
RIVAL DA LAMARTA - Processo nº 53581.000059/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.354, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à NADIR
RAZINI - Processo nº 53581.000058/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

(Of. El. nº 006/ER11OT)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO

CNPJ: 03.676.522/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:21:33 do dia 12/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 12/09/2017 07:21
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.676.522/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/07/1999

NOME EMPRESARIAL

ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV CRISTALINA
NÚMERO

1082
COMPLEMENTO

CEP

75.350-000
BAIRRO/DISTRITO

SETOR CENTRO
MUNICÍPIO

GUAPO
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2206742)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 150



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20831/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.018279/2014-12.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guapó, estado de Goiás, por meio da Portaria nº 900, publicada no
DOU de 14/6/2002, e Decreto Legislativo nº 854, publicado no DOU de 9/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 9/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 23/9/2014, à fl. 1 (Requerimento 0156771),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Fernando Cardoso de Queiroz;

Vice-Presidente: Ronaldo de Almeida Guimarães;

Secretário(a): Divino Cândido da Mota;

Tesoureiro(a): Kênia Lúcia de Alarcão Nogueira.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0156771)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petição
1155289,

Requerimento
1477442 e

Ofício
001/2017
1707959

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 2 a 10
(Ofício

001/2017
1707959)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 3/4
(Petição

1155289)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 5 a 8
(Petição

1155289)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 3/4

(Requerimento
1477442)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 3

(Requerimento
0156771)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2206739

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2206740

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
2157617

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2206742).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.018279/2014-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Guapó / GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.001983/2001 e nº
53900.018279/2014-12, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Guapó / GO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 12/09/2017, às
07:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2017, às
09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 14/09/2017, às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/09/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2206743 e o código CRC 88DDBB9D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2206743
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.018279/2014-12

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.018279/2014-12
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 20831/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2206743), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guapó/GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2241000 e o código CRC 994E4A1F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.018279/2014-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASCOG -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guapó / GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.001983/2001 e nº
53900.018279/2014-12, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guapó / GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2241000
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PORTARIA Nº 5744/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.001983/2001 e nº
53900.018279/2014-12, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guapó / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253116 e o código CRC F424B043.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2253116
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.018279/2014-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Guapó / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253127 e o código CRC 4525B61B.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2253127
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55379/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Guapó (CNPJ nº 03.676.522/0001-04)
Avenida Cristina, nº 1082 - Centro
75.350-000 - Guapó – GO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5744/2017, de 20 de dezembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524396 e o código CRC C340FE1A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55379/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.018279/2014-12 - Nº SEI: 2524396
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04630.691212 4 74140000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004630691
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 24/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Guapó (CNPJ nº 03.676.522/0001-04) - 53900.018279/2014-1
Avenida Cristina, nº 1082, Centro
Guapó, GO - CEP: 75.350-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4630691 enviado em 04/01/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04630.691212 4 74140000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 24/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

04/01/2018 4 ND N 04/01/2018 00000000004630691
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4630691 enviado em 04/01/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Guapó (CNPJ nº 03.676.522/0001-04) - 53900.018279/2014-1
Avenida Cristina, nº 1082, Centro
Guapó, GO - CEP: 75.350-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 04/01/2018 17:39:47

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4630691

Data prevista de publicação: 05/01/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10446160 ATO PORTARIA Nº 5744 Min.rtf
da2c1ec43e3fdf9c

df61c6074f548df4
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4630691

1 de 1 04/01/2018 17:41
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04664.661214 9 74430000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004664661
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Guapó (CNPJ nº 03.676.522/0001-04) - 53900.018279/2014-12
Avenida Cristina, nº 1082, Centro
Guapó, GO - CEP: 75.350-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4664661 enviado em 02/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04664.661214 9 74430000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/02/2018 4 ND N 02/02/2018 00000000004664661
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4664661 enviado em 02/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Guapó (CNPJ nº 03.676.522/0001-04) - 53900.018279/2014-12
Avenida Cristina, nº 1082, Centro
Guapó, GO - CEP: 75.350-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/02/2018 14:29:42

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4664661

Data prevista de publicação: 05/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10511851 ATO PORTARIA Nº 5744 Min.rtf
60a0975f25914eb1

03e41559da8345c1
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4664661

1 de 1 02/02/2018 14:32
Comprovante IN_BOL_PRT_5744_02/02/2018 (2625718)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 175



8 ISSN 1677-7042 1 Nº 39, terça-feira, 27 de fevereiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018022700008

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.744/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.001983/2001 e nº
53900.018279/2014-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASCOG -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guapó / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 939, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 3o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 7o do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta no processo MCTI no
01250.035162/2017-36, de 14 de junho de 2017, que o produto e
respectivo modelo descrito abaixo, desenvolvido em conjunto pela
empresa CHIPUS MICROELETRÔNICA S/A., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
no10.475.890/0001-41, pela SANTA MARIA DESIGN HOUSE
(SMDH) Departamento da Fundação de Apoio a Tecnologia e Ciência
(FATEC), CNPJ/MF no89.252.431/0001-59 e pela empresa C&P
PROJETOS ELETRÔNICOS LTDA. - CNPJ/MF no:
07.973.358/0001-40, atende à condição de componente eletrônico
semicondutor desenvolvido no País, nos termos e para os fins
estabelecidos na Portaria MCTI no 1.309, de 23 de dezembro de
2013:

Produto: Circuito integrado Microcontrolador ZR16 de 8
bits;

Modelo: ZR16S08.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 940, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Regulamenta a exploração dos Serviços
Postais de Logística Integrada pela
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o que dispõe o art. 27, I e III, da
Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017 e o art. 2º, inciso III,
alínea "a", do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969,
resolve:

Art. 1º A exploração dos Serviços Postais de Logística
Integrada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
será realizada de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas nesta
Portaria.

Art. 2º Os Serviços Postais de Logística Integrada
caracterizam-se pela oferta de produtos e soluções nacionais e
internacionais para a gestão e operação da cadeia de suprimentos e
remessa de carga consolidada a clientes, pessoas físicas ou pessoas
jurídicas da administração pública e da iniciativa privada,
constituindo:

I - produtos e soluções para a cadeia de suprimentos:
coleta, transporte de suprimento, consolidação, tratamento,
transporte de transferência com ou sem armazenamento, captação,
separação, preparação e montagem de pedidos, transporte de
distribuição, abastecimento, instalação, importação, exportação e
logística reversa de materiais, produtos e documentos, incluindo
consultoria, planejamento, configuração, implantação, gestão de
estoques, gerenciamento de informações, serviços de pós-vendas,
digitalização, impressão, microfilmagem e arquivamento físico e/ou
digital de documentos diversos, dentre outros;

II - produtos ou soluções para remessa de carga
consolidada: coleta, transporte de suprimento, tratamento, transporte
de transferência e entrega de carga constituído por um ou mais
volumes (material, produto ou documento), cujo conjunto difere das

condições de aceitação definidas na legislação vigente, como: peso,
dimensão, composição química ou biológica, endereçamento ou
prazo de entrega, mesmo que ocorra a desconsolidação da carga
para entrega dos volumes;

III - produtos de logística: conjunto de serviços pré-
formatados e com características básicas para atender aos clientes
em geral, podendo haver ajustes sob encomenda específica; e

IV - soluções de logística: conjunto de serviços
especificados, projetados e implantados mediante a necessidade do
cliente.

Art. 3º A exploração dos Serviços Postais de Logística
Integrada pela ECT deverá:

I - garantir a adequação e a qualidade dos serviços
prestados pela ECT às necessidades dos clientes;

II - ser precedida de estudos demonstrando a viabilidade
econômico-financeira de cada produto ou solução logística
implantada, observados critérios e parâmetros de mercado, que
proporcionem retorno financeiro dos investimentos e manutenção do
custeio com a respectiva margem de remuneração adequada; e

III - estimular a expansão dos serviços postais básicos.
Art. 4º Os Serviços Postais de Logística Integrada da ECT

poderão ser executados mediante parceria com pessoas jurídicas de
direito público ou de direito privado, constituídas segundo a
legislação brasileira, observadas as diretrizes estabelecidas nesta
Portaria, desde que agreguem valor à sua marca e proporcionem
maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de
atendimento.

Parágrafo único. Observando-se a legislação, em especial, a
Lei nº 13.303, de 13 de junho de 2016, a parceria poderá ser
efetuada mediante:

I - a constituição de subsidiárias;
II - a aquisição do controle ou participação acionária em

sociedades empresárias já estabelecidas;
III - a celebração de contrato; e
IV - a formação de outras formas associativas, societárias

ou contratuais."
Art. 5º A ECT estabelecerá as normas necessárias à

prestação dos Serviços Postais de Logística Integrada, observadas as
disposições desta Portaria e da legislação postal vigente.

Art. 6º A ECT encaminhará ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, sempre que solicitadas, as
informações necessárias ao acompanhamento do disposto nesta
Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 500, de 6 de dezembro
de 2004, do Ministério das Comunicações.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.019, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera o cronograma de transição da
transmissão analógica dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão para o Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, nos agrupamentos de
municípios de Juazeiro do Norte/CE e
Sobral/CE, conforme estabelecido pela
Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de
2017, e alterações.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº
13.341, de 29 de setembro de 2016, que transfere as competências do
extinto Ministério das Comunicações para o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
estabelecerá cronograma de transição da transmissão analógica dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de
televisão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T;

CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 10 do Decreto
nº 5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, que estabelece que o
encerramento da transmissão da programação analógica ocorrerá até
31 de dezembro de 2018 nas localidades nas quais seja necessário
para a viabilização da implantação das redes de telefonia móvel de
quarta geração na faixa de radiofrequências de 698 MHz a 806
MHz;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
expedirá normas complementares necessárias à execução e
operacionalização do SBTVD-T;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria MCTIC
nº 5.771, de 27 de setembro de 2017, que determinou o encerramento
da transmissão da programação das emissoras dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, em
tecnologia analógica, na data de 28 de fevereiro de 2018, até o
horário-limite de 23 horas e 59 minutos, nos agrupamentos de
municípios de Juazeiro do Norte/CE e Sobral/CE;

CONSIDERANDO o disposto nos Anexos IV e VI da
Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, alterados pelos
Anexos I e III da Portaria MCTIC nº 7.432, de 20 de dezembro de
2017, que modificou a data do desligamento do agrupamento de
municípios de Juazeiro do Norte/CE e Sobral/CE para a data de 28 de
fevereiro de 2018; e

CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº
48/2018/SEI/GPR-ANATEL, enviado pelo Presidente do Grupo de
Implantação do Processo de Redistribuição e Digitalização de Canais
de TV e RTV - GIRED, que encaminhou, após deliberação e
aprovação, proposta ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações quanto ao adiamento da data do encerramento da
transmissão da programação analógica nos agrupamentos de
municípios de Juazeiro do Norte/CE e Sobral/CE para 28 de agosto
de 2018, devendo, entretanto, ser realizada nova pesquisa de aferição
quanto aos seus níveis de digitalização, resolve:

Art. 1º Determinar o encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica, na
data de 28 de agosto de 2018, até o horário-limite de 23 horas e 59
minutos, nos agrupamentos de municípios de Juazeiro do Norte/CE e
Sobral/CE, que abrangem os seguintes municípios do estado do
Ceará: Barbalha, Caririaçu, Crato, Forquilha, Juazeiro do Norte,
Massapê, Missão Velha, Santana do Acaraú e Sobral, após verificado
o atendimento da condição de que trata o art. 4° da Portaria MCTIC
nº 2.992, de 26 de maio de 2017, e alterações.

Art. 2º Alterar o Anexo IV da Portaria MCTIC nº 2.992, de
26 de maio de 2017, que foi alterado por intermédio do Anexo I da
Portaria MCTIC nº 7.432, de 20 de dezembro de 2017, que estabelece
o cronograma de transição da transmissão analógica dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão para
o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, nos
termos do Anexo desta Portaria.

Parágrafo Único. O cronograma consolidado do
encerramento da transmissão da programação das emissoras dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de
televisão, em tecnologia analógica, se encontra disponível no sítio
deste Ministério.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

. Data Agrupamento de municípios

. 01/03/2016 Rio Verde/GO

. 26/10/2016 Brasília/DF
Águas Lindas de Goiás/GO*

Cidade Ocidental/GO*
Cristalina/GO*

. Formosa/GO*
Luziânia/GO*

Novo Gama/GO* Planaltina/GO*
Santo Antônio do Descoberto/GO*

Valparaíso de Goiás/GO*
. 29/03/2017 São Paulo/SP
. 31/05/2017 Goiânia/GO
. 26/07/2017 Recife/PE
. 27/09/2017 Fortaleza/CE

Salvador/BA
. 25/10/2017 Rio de Janeiro/RJ

Vi t ó r i a / E S
. 0 8 / 11 / 2 0 1 7 Belo Horizonte/MG
. 2 9 / 11 / 2 0 1 7 Campinas/SP

Santos/SP
Vale do Paraíba/SP

. 31/01/2018 Curitiba/PR
Florianópolis/SC

Franca/SP
Porto Alegre/RS

Ribeirão Preto/SP
. 28/03/2018 Bauru/SP

Presidente Prudente/SP
São José do Rio Preto/SP

São Luís/MA
. 30/05/2018 Aracaju/SE

B e l é m / PA
João Pessoa/PB

Maceió/AL
. Manaus/AM

Natal/RN
Te r e s i n a / P I

. 14/08/2018 Boa Vista/RR
Campo Grande/MS

Cuiabá/MT
Macapá/AP

. P a l m a s / TO
Porto Velho/RO
Rio Branco/AC

. 28/08/2018 Juazeiro do Norte/CE
Sobral/CE

. 2 8 / 11 / 2 0 1 8 Paraná (Oeste do Estado)
Rio de Janeiro (interior)

Rio Grande do Sul (Sul do Estado)
São Paulo (interior)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.018279/2014-12

Entidade: Associação Comunitária de Guapó.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5744/2017 de 20 de
dezembro de 2017, no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2018, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Guapó / GO, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.018279/2014-12,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707271 e o código CRC 0DA3C2D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 2707271
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EM nº 00216/2018 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.018279/2014-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
GUAPÓ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Guapó / GO. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20629/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
22/05/2018, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2998281 e o código CRC 83BB2329.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20629/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.018279/2014-12 - Nº SEI: 2998281
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314838)         SEI 53900.018279/2014-12 / pg. 199



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.018279/2014-12.

Entidade: ASCOG - Associação Comunitária de Guapó

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4324165 e o código CRC 3666190F.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.018279/2014-12,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade ASCOG - Associação Comunitária de Guapó,
inscrita no CNPJ nº 03.676.522/0001-04, explore pelo prazo de dez anos a partir de
9 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guapó, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20831/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5744, de 20
de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 4324165
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.018279/2014-12
Referência: Despacho SEARC (4324165)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASCOG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUAPÓ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guapó / GO.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483480 e o código CRC 80F56EBD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 4483480
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EM nº 00248/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.018279/2014-12,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
ASCOG - Associação Comunitária de Guapó, inscrita no CNPJ nº 03.676.522/0001-04, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 9 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Guapó, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20831/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5744,  de  20  de  dezembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37046/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.018279/2014-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4699983 e o código CRC 81C2A0D7.

Referência: Processo nº 53900.018279/2014-12 SEI nº 4699983
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